
 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
  

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeita do Município de Canabrava do Norte, 
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com 
a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL, nomeada pela Portaria nº 219/2021 de 13 de março de 2022, mediante as 
condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados, que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022, 
destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas da Estrutura Administrativa o qual 
se destina ao recrutamento e seleção de candidatos aos cargos descritos, mediante as condições 
estabelecidas neste edital, por prazo indeterminado. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O CONCURSO PÚBLICO a que se refere o presente edital será organizado e executado 
pela empresa E V SOARES ASSESSORIA E INFORMATICA EIRELI, com supervisão dos 
membros da Comissão de Organização do CONCURSO PÚBLICO, nomeada pela Portaria nº 
219/2021 de 13 de março de 2022, que ficará instalada na sede da Prefeitura Municipal de 
Canabrava do Norte - MT. 
1.2. O presente CONCURSO PÚBLICO se destina a selecionar candidatos para o provimento 
dos cargos para o preenchimento de vagas efetivas, verificando o preenchimento de todos 
os requisitos necessários à sua investidura. 
1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, não serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as 
formas de divulgação estabelecidas neste edital e de mais publicações nos endereços 
eletrônicos: https://www.assepublica.com.br, https://www.canabravadonorte.mt.gov.br e 
https://www.amm.org.br; 

          2. DOS CARGOS 
ENSINO SUPERIOR 

Nº CARGOS Requisitos 
Tipo de 
Prova 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga 
Horária 

VAGAS 
Local de 
Trabalho 

     Semanal Normal PNE CR Total  

01 
Professor 
Licença Plena 
em Linguagem 

Licenciatura 
Plena em 

Letras 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.110,00 30h 01  -  

 
 

 -  
 

01 
Escola 

Municipal 
Primavera 

02 

Professor 
Licença Plena 
em Ciências 

Humanas  

Licenciatura 
Plena em 
Ciências 

Humanas  

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.110,00 30h 01  -  

 
 

 -  
 

01 
Escola 

Municipal 
Primavera 

03 

Professor 
Licença Plena  

em 
matemática  

Licenciatura 
Plena em 

matemática 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.110,00 30h 01  -  

 
 

 -  
 

01 
Escola 

Municipal 
Primavera 

https://www.assepublica.com.br/
https://www.canabravadonorte.mt.gov.br/
https://www.amm.org.br/


 

 

04 

Professor 
Licença Plena  

em ciências da 
natureza  

Licenciatura 
Plena em 

ciências da 
natureza 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.110,00 30h 01  -  

 
 

 -  
 

01 
Escola 

Municipal 
Primavera 

05 
Professor 

Licença Plena  
em Pedagogia  

Licenciatura 
Plena em 
Pedagogia 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.110,00 30h 05  01 

 
 

 -  
 

06 

Creche 
Municipal 

Walter 
Barbosa 
Ferolla 

06 
Assistente 

Social 

Ensino 
Superior 

Completo na 
área com 

registro no 
conselho de 

classe 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.043,20 30h 01  -  

 
 

 -  
 01 

Sec. Municipal 
de Educação  

07 Bibliotecário 

Bacharel em 
Bibliotecono

mia e 
registro 

profissional 
no órgão 

competente 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

2.200,00 40h 01 - 

- 

01 
Sec. Municipal 
de Educação 

08 Nutricionista 

Graduação 
em Nutrição 
mais registro 
no conselho 

de classe 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.043,20 40h 01  -  

 
 

 -  
 

01 
Sec. Municipal 
de Educação.  

09 Nutricionista 

Graduação 
em Nutrição 
mais registro 
no conselho 

de classe 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.043,20 40h 01  -  

 
 

 -  
 

01 
Sec. Municipal 

de Saúde. 

10 Enfermeiro 

Graduado 
em 

Enfermagem 
com registro 
no conselho 

de classe 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

4.999,32 40h 02  01 

 
 

 -  
 

03 
Sede do 

Município e 
Distrito 

11 Odontólogo 

Graduação 
em 

Odontologia 
com registro 
no conselho 

de classe 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

4.999,32 40h 01 - 

- 
 

01 
Sede do 

Município e 
Distrito 

12 Psicólogo 

Graduação 
em 

Psicologia e 
registro no 

conselho de 
classe. 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.286,63 40h 01 - 

- 

01 
Sec. Municipal 

de Saúde. 

13 Psicólogo 

Graduação 
em 

Psicologia e 
registro no 

conselho de 
classe. 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.286,63 40h 01 - 

- 

01 

Sec. Municipal 
de Assistência 

Social e 
Habitação. 



 

 

14 Psicólogo 

Graduação 
em 

Psicologia e 
registro no 

conselho de 
classe. 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.043,20 40h 01 - 

- 

01 
Sec. Municipal 
de Educação. 

15 Fonoaudiólogo 

Curso 
Superior em 
Graduação 

em 
Fonoaudiolo

gia 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

3.043,20 40h 01 - 

- 

01 
Sec. Municipal 
de Educação. 

16 
Médico 

Veterinário 

Ensino 
superior 

completo na 
área e 

registro no 
conselho de 

classe 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

4.999,32 40h 01 - 

 
- 

01 

Sec. Municipal 
de Meio 

Ambiente e 
Agricultura. 

17 Farmacêutico 

Ensino 
superior 

completo na 
área e 

registro no 
conselho de 

classe 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

1.606,23 40h 01 - 

- 

01 
Farmácia 

Básica 

18 
Engenheiro 

Civil 

Ensino 
superior 

completo na 
área e 

registro no 
conselho de 

classe 

Prova 
Objetiva 

+ 
Prova de 

Titulo 

1.734,72 40h 01 - 

- 

01 
Sec. Municipal 

de 
Administração. 

ENSINO MÉDIO 

Nº CARGOS Requisitos 
Tipo de 
Prova 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga 
Horária 

VAGAS 
Local de 
Trabalho 

     Semanal Normal PNE CR Total  

19 

Agente 
Administrativo Ensino Médio 

Prova 
Objetiva 

1.293,32 40h 02 - - 
02 Sede do 

Município e 
Distrito 

20 
Fiscal de 
Tributos Ensino Médio 

Prova 
Objetiva 

1.293,32 40h 01 - - 
01 Sede do 

Município e 
Distrito 

21 
Fiscal de 
Obras e 
Postura 

Ensino Médio 
Prova 

Objetiva 
1.293,32 40h 01 - - 

01 Sede do 
Município e 

Distrito 

22 

 
Técnico em 

Enfermagem 

Ensino Médio 
Completo 

Curso Técnico 
em 

Enfermagem 

Prova 
Objetiva 

1.728,70 40h 05 01 - 

 
 

06 
Sede do 

Município e 
Distrito 

23 
Leiturista 

Ensino Médio 
Prova 

Objetiva 
1.293,47 40h 01 - - 

01 Sede do 
Município e 

Distrito 

24 
Operador de 

ETA Ensino Médio 
Prova 

Objetiva 
1.836,75 40h 02 01 - 

 
03 

Sede do 
Município e 

Distrito 



 

 

25 

Agente de 
Fiscalização 

Sanitária Ensino Médio 
Prova 

Objetiva 
1.293,32 40h 01 - - 

 
 
 

01 

Sede do 
Município e 
Distrito de 

Primavera do 
Fontoura 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Nº CARGOS Requisitos 
Tipo de 
Prova 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga 
Horária 

VAGAS 
Local de 
Trabalho 

     Semanal Normal PNE CR Total  

26 Pedreiro  
Ensino 

Fundamental 

Prova 
Objetiva 
+Prova 
Prática 

2.870,00 40h 01 - - 01 
Secretaria de 
Infraestrutura 

27 
Agente de 
Transporte 
da Saúde 

Ensino 
Fundamental 

Prova 
objetiva + 

CNH Cat. D 
+ 

certificação 
de curso 

para 
condutores 
de veículos 

de 
emergência 

+ prova 
prática 

1.165,95 40h 04 - - 04 
Sede do 

Município e 
Distrito 

28 

Operador 
de 

Máquinas 
Pesadas 

Ensino 
Fundamental 

Prova 
objetiva + 
CNH Cat. E 

+  prova 
prática 

1.721,26 40h 01 - - 01 
Sec. Municipal 

de 
Infraestrutura 

29 

Mecânico 
de 

Máquinas 
Pesadas 

Ensino 
Fundamental 

Prova 
objetiva + 
CNH Cat. B 

+  prova 
prática 

1.721,26 40h 01 - - 01 
Sec. Municipal 

de 
Infraestrutura 

30 
Motorista 

de Veículos 
Pesados 

Ensino 
Fundamental 

Prova 
objetiva + 

CNH Cat. D 
+  prova 
prática 

1.268,46 40h 01 - - 01 
Sec. Municipal 

de 
Infraestrutura 

NOTAS EXPLICATIVAS:  

*(1) Siglas: PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, 
conforme item 4.1, deste Edital;  

*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;  

*(3) O candidato aprovado e classificado, para ser nomeado, deverá possuir o registro do 
órgão de fiscalização do exercício profissional, desde que as atribuições do cargo pretendido 
exijam o respectivo registro. Obs: A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como 
também, as demais exigências para o provimento do cargo, deverão ser comprovadas 



 

 

quando da nomeação até a posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de 
qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do 
candidato, de forma irrecorrível. 

*As atribuições de cada cargo encontram-se descritas no Anexo I deste Edital. 

3. INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições ficarão abertas entre às 08 horas e 01 minuto do dia 25 de abril de 2022 até às 

17 horas e 59 minutos (horário oficial de Brasília) do dia 15 de maio de 2022, através do endereço 
eletrônico www.assepublica.com.br.  

3.2. As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico 
www.assepublica.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público, conforme o procedimento estabelecido abaixo: 

a) Ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os 
requisitos exigidos para investidura no cargo. 

b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a 
transmissão dos dados pela Internet. 

c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o 
pagamento em qualquer agência bancária até o vencimento. 

d) Outras informações, os candidatos poderão obter via email 
Assepublica@hotmail.com  e no whatsap (66) 98424-9579 e (66) 98426-1834. 

3.2.1.  Vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 17 de maio 
de 2022. 

3.2.1.1. O valor da taxa de inscrição será a seguinte: 

Cargos de Nível superior R$ 100,00 (cem reais) 

Cargos de Nível médio R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

Cargos de Nível fundamental  R$ 50,00 (cinquenta reais) 

 
3.2.2. Boleto bancário com vencimento até o dia 17 de maio de 2022, disponível no 

endereço eletrônico https://assepublica.com.br, somente poderá ser impresso após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.2.3. As inscrições realizadas via internet somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

3.2.4. A empresa E V Soares Assessoria e Informática Eireli, bem como o Município de 
Canabrava do Norte não se responsabilizam por solicitações de inscrições via internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitam a transferência de dados. 

3.2.5. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e 
indicar o cargo para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e 
sobrenome terá sua inscrição indeferida. 

3.2.6. O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 

3.2.7. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
mailto:Assepublica@hotmail.com
https://assepublica.com.br/


 

 

3.2.8. Ao inscrever-se no CONCURSO PÚBLICO é recomendável ao candidato observar 
atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 

3.2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

3.2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo. 

3.2.11. O candidato poderá realizar somente uma inscrição. 

3.2.12. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes 
casos: não realização ou anulação do Concurso Público. 

3.2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, transferência de conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste edital. 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 
18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, 
de 04/06/98 - art. 3º). 

4.2. Ter na data da posse, no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
4.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo 

masculino, do serviço militar. 
4.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
4.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da posse para o exercício do cargo. 
4.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo e o registro do órgão de fiscalização 

do exercício profissional, caso existente, desde que as atribuições do cargo pretendido 
exijam o respectivo registro. 

4.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele 
previstas. 

4.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências 
para o provimento do cargo, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a posse do 
candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as 
condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem 
desempregados ou que perceberem até um salário mínimo, os inscritos no Cadastro Único- 
CadÚnico – para famílias de baixa renda, que serve de base para os programas sociais do 
Governo Federal, até a data de publicação do Edital de abertura do certame, que for doador 
regular de sangue, ou ainda, que prestarem serviços no período eleitoral, visando à 
preparação, execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou referendos, bem como 
os jurados que prestarem serviço perante o Tribunal do Júri em uma das comarcas do Estado 
de Mato Grosso, conforme Lei Estadual n° 11.238, de 28 de outubro de 2020, sendo 
permitido apenas 01 (um) pedido de isenção por candidato. 

5.2. Os maiores de 60 anos na forma da Lei, completados até a data de publicação do 
Edital de abertura do certame; 

5.3. Pessoas com deficiência, devidamente comprovado por laudo médico.  



 

 

5.4. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos 
no ato da inscrição: 

5.4.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”; 

5.4.2. Anexar no próprio site no ato da inscrição os seguintes documentos: 

5.4.2.1. Para candidato desempregado, cópia da página de identificação (frente e verso) 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como 
fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e 
a data de saída, assim como a folha subsequente em branco; 

5.4.3.1. Para o candidato que possui Carteira de Trabalho digital, deverá apresentar 
extrato completo da CTPS, constando a inexistência de vinculo vigente;  

5.4.3.2. Para candidato que receba até um salário mínimo, fotocópia da página de 
identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo 
número e série, bem como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que 
identifiquem a data de admissão e o valor da remuneração e a folha subsequente em branco 
ou fotocópia do contracheque (holerite) referente aos dois últimos meses que antecedem a 
publicação do edital. 

5.5. Para os inscritos no Cadastro Único - Cadúnico – destinado a famílias de baixa renda, 
que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, basta inserir o número do 
cadastro, que o sistema automaticamente buscará os dados no Cadúnico. 

5.6. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento 
comprobatório padronizado (declaração de regularidade) de sua condição de doador 
regular, expedido por banco de sangue público ou privado (autorizado pelo poder público), 
em que faz a doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, 
anteriores a publicação deste edital. 

5.7. A comprovação da Pessoa com Deficiência, deverá ser mediante apresentação de 
Laudo Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/1999. 

5.8. Para enquadramento ao benefício previsto na Lei n° 11.238/2020, o eleitor 
convocado e o jurado terão que comprovar, por meio de certidão expedida pela Justiça 
Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça 
Eleitoral ou Tribunal do Júri por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou 
referendo) ou júri, consecutivos ou não. 

5.8.1.  Para fins de comprovação do serviço prestado, o candidato deverá 
apresentar, no ato da inscrição, comprovante expedido pela Justiça Eleitoral ou Vara 
Criminal do Tribunal do Júri, contendo o nome completo do eleitor ou jurado, a função 
desempenhada, o turno e a data da eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado 
perante o Tribunal do Júri. 

5.9  O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 5, 
será somente pelo site https://www.assepublica.com.br , no período entre 25 de abril a 05 
de maio de 2022. 

5.10. A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o 
número da inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no 
dia 09 de maio de 2022, nos endereços eletrônicos www.assepublica.com.br, 
https://www.canabravadonorte.mt.gov.br e https://www.amm.org.br.  

https://www.assepublica.com.br/
http://www.assepublica.com.br/
https://www.canabravadonorte.mt.gov.br/
https://www.amm.org.br/


 

 

5.11. Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no 
item 5.9. 

5.12. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será 
desabilitado. 

5.13. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
indeferido, poderá participar do presente certame, desde que efetue, até o último dia das 
inscrições, o pagamento da taxa e siga todas as demais determinações deste edital. 

5.14. O candidato que não concordar com o resultado da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, poderá requerer revisão da análise documental apresentada, a fim de 
comprovação para garantir o direito, mediante pedido fundamentado no prazo de 10 a 11 
de maio de 2022. O mesmo deverá ser feito por meio do site 
https://www.assepublica.com.br, no campo “recurso”, utilizando login e senha do 
candidato, seguindo as orientações contidas no site. 

5.15. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas de 
pagamento será publicada no dia 12 de maio de 2022. 

5.16. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de 
inscrição deferido poderão participar do presente certame, desde que efetuem, até o último 
dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital.  

5.17. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do 
candidato, devendo o mesmo se inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado 
neste edital. 

 
6. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD E CONDIÇÕES ESPECIAIS 

6.1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultados no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal são asseguradas o direito de 
inscrição para o cargo em CONCURSO PÚBLICO, desde que o exercício do cargo seja 
compatível com a deficiência de que são portadoras. 

6.1.1. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999 que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/1989, fica reservado ás pessoas com 
deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 

a) Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser 
desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência; 

b) Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas a pessoas portadoras de 
necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente. 

6.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD estas serão 
preenchidas pelos demais classificados no CONCURSO PÚBLICO, com estrita observância à 
ordem classificatória. 

6.1.3. Consideram-se pessoas PCD aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e art. 2º, da Lei Federal 
13.146/2015. 

6.1.4. As pessoas PCD resguardadas as condições especiais previstas no artigo 7º do 
Decreto Federal 9508/2018, participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e 
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aos critérios de aprovação, ao dia, horário e ao local de aplicação das provas, e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições, através da ficha de inscrição especial, diretamente 
no site; 

6.1.5. As pessoas com deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão anexar no 
campo indicado, contido na área do candidato, laudo médico recente (não superior a 12 
meses), até a data da publicação do edital, informando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência da qual é portador, até o dia 15 de maio de 2022. 

6.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial PCD dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital e no respectivo laudo 
médico. 

6.1.7. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) serão oferecidas provas 
amplificadas, com tamanho e letra correspondente ao corpo 24; 

6.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital 
não serão considerados como PCD e não terão provas especialmente preparadas, sejam 
quais forem os motivos alegados; 

6.1.9. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá interpor recurso em favor de sua situação; 

6.1.10. A publicação do resultado final do CONCURSO PÚBLICO será feita em duas listas, 
contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda 
somente a pontuação destes últimos. 

6.2. Lactantes terão o direito de amamentar seus filhos durante a realização de provas, 
conforme determinação da lei 13.872/19. A amamentação poderá ocorrer a cada duas 
horas, por até trinta minutos e o tempo não será descontado do tempo de duração da 
prova. 

6.2.1. A lactante deverá fazer a solicitação de condição especial no ato da inscrição; 
6.2.2. No dia da prova, a lactante deverá levar uma pessoa para acompanhá-la. O 

acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para 
fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, 
próxima ao local de aplicação das provas. 

 
7. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

7.1. O CONCURSO PÚBLICO será de provas objetivas e títulos.  
7.1.1. A duração da prova objetiva será de até 04 h (quatro horas), já incluído o 

tempo para preenchimento da folha de respostas. 
7.1.2. O prazo para entrega de títulos será do dia 25 de abril a 15 de maio de 2022.  
7.1.3. A documentação para prova de títulos será enviada exclusivamente pelo site da 

empresa, https://www.assepublica.com.br, conforme orientações no anexo VI. 
7.1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 

mínima de 30 (trinta minutos), usando máscara, munido de um dos seguintes documentos 
originais: Cédula de identidade- RG; Carteira de Ordem ou Conselho de Classe; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado Militar; Carteira Nacional de Habilitação, emitida 
de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 (com foto); Passaporte. 

https://www.migalhas.com.br/arquivos/2019/9/art20190918-04.pdf
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7.1.5. Não serão aceitos documentos de identificação pessoal, na modalidade digital 
(aplicativos de smartphones), considerando que será necessária apresentação do 
documento de identificação pessoal durante a realização da prova. 

7.1.6. Os documentos citados no subitem 7.1.4 somente serão aceitos, se neles 
houver a foto do candidato. 

 
8. DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. A duração da prova objetiva será de até 04 h (quatro horas), sendo que os locais de 
aplicação serão divulgados na semana que antecede a data da aplicação das provas. 

8.2.   As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 
múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá 
apenas 01 (uma) alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), às questões com 
mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

8.3. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 
correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os 
candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os 
obtiveram, independentes de recurso. 

8.4. Durantes as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, ou 
qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os 
aparelhos celulares deverão ser desligados na presença de um fiscal de sala, colocados em 
embalagens; no caso de candidatos (as) que estiverem portando bolsas, estas serão alocadas 
em local apropriado. A empresa não se responsabiliza pelos pertences do candidato durante 
aprova. 

8.5. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um 
dos objetos especificados acima, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

8.5. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, 
exceto policiais em serviço. 

8.6. Será também eliminado do Concurso Público, o candidato que incorrer nas seguintes 
situações: Se recusar a permanecer até o término da realização das provas e fechamento do 
malote, em se tratando dos últimos três candidatos; deixar o local de realização da prova 
sem a devida autorização; tratar com falta de respeito os examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer 
comunicação com os outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar 
de meios ilícitos para obter vantagens para si ou para outros; deixar de atender as normas 
contidas no caderno de provas e as demais orientações expedidas pela organização do 
CONCURSO PÚBLICO. 

8.7. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal. 

8.8. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em 
nenhuma hipótese haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 



 

 

8.9. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, 
sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 
8.10. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma hora) do 

horário previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, devendo entregar ao fiscal 

da sala a respectiva folha de respostas. Após realizar a entrega, o mesmo deve se retirar do local da 

prova. 

8.11. O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 2h (duas horas) do início 
da prova; 

8.12. O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item anterior, não terá 
direito a reaver o caderno de provas. 
9. DA PONTUAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS  

9.1. NOTA DE CORTE 30% em cada prova. 
9.1.1. Ensino Fundamental - etapa prova objetiva com 30 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 2 pontos 20 pontos 

Matemática 10 2 pontos 20 pontos 

Conhecimentos Gerais 10 2 pontos 20 pontos 

TOTAL GERAL 60 PONTOS 

9.2. NOTA DE CORTE 30% nas provas de língua portuguesa, Matemática e cinquenta por 
cento na prova de legislação de trânsito. 
9.2.1. Ensino Fundamental – Motoristas, operadores e mecânico - etapa prova objetiva 
com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 2 pontos 20 pontos 

Matemática 10 2 pontos 20 pontos 

Legislação de Transito 20 3 pontos 60 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

9.3. NOTA DE CORTE 30% nas provas de língua portuguesa, Raciocínio Lógico, 
informática e cinquenta por cento na prova de conhecimentos específicos. 
9.3.1. Ensino Médio etapa – prova objetiva com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 2 pontos 20 pontos 

Raciocínio Lógico 10 2 pontos 20 pontos 

Informática 10 2 pontos 20 pontos 

Conhecimentos Específicos 10 3 pontos 30 pontos 

TOTAL GERAL 90 PONTOS 

9.4. NOTA DE CORTE 30% nas provas de língua portuguesa, Raciocínio Lógico, e 
cinquenta por cento na prova de conhecimentos específicos. 
9.4.1. Ensino Médio técnico de enfermagem etapa – prova objetiva com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 2 pontos 20 pontos 



 

 

Raciocínio Lógico 10 2 pontos 20 pontos 

Conhecimentos Específicos 20 3 pontos 60 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

9.5. NOTA DE CORTE 30% nas provas de língua portuguesa, Raciocínio Lógico, e 
cinquenta por cento na prova de conhecimentos específicos. 
9.5.1. Ensino superior etapa – prova objetiva com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 2 pontos 20 pontos 

Raciocínio Lógico 10 2 pontos 20 pontos 

Conhecimentos Específicos 20 3 pontos 60 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

9.6. Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no Anexo III deste edital. 
 
10. DAS PROVAS DE TÍTULOS  

10.1. A entrega dos documentos relativos à prova de títulos não é obrigatória. O candidato 
que não entregar o título não será eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 
10.2. A prova de títulos, será exclusivamente, por meio de envio da documentação comprobatória 

via site https://www.assepublica.com.br, por meio de login e senha do candidato no período de 
25/04/2022 até as 17:59h do dia 15/06/2022; 

10.3. O passo a passo para o envio dos títulos encontra-se no anexo VI; 
10.4.  Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o 
candidato será submetido as penalidades previstas em legislação vigente e desclassificação 
automática do concurso público; 
10.5. Serão aceitos como documentos, os títulos que forem representados por diplomas e 
certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por instituições reconhecidas pelo 
MEC – Ministério de Educação ou em conformidade com a legislação educacional, em papel 
timbrado e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento; 
10.6. Os documentos e títulos que forem representados por declarações, certidões, 
atestados, e outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, 
deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da 
colação de grau, bem como deverão ser expedidos por instituição reconhecida pelo MEC – 
Ministério da Educação ou em conformidade com a legislação educacional, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento; 
10.7. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

10.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação 
dos documentos de títulos. 
10.9. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período 
determinado, bem como, títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste 
capítulo. 
10.10. A pontuação da documentação de títulos se limitará ao valor máximo de 2,0 
(dois) pontos. 

https://www.assepublica.com.br/


 

 

10.11. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados. 
10.12. Somente poderá ser apresentado 1 (um) título, sendo pontuado o de maior 
grau. 
10.13. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
10.14. Serão considerados títulos somente os constantes nas tabelas a seguir: 
a) Tabela para Nível Superior: 

 

TÍTULO VALOR 
UNITÁRIO 

COMPROVANTE 

Doutorado, concluído até a 
data de apresentação dos 
títulos, desde que 
relacionada a área do 
cargo pretendido. 

 

2,00 
Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação – MEC, ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo histórico escolar. 

Mestrado, concluído até a 
data de apresentação dos 
títulos, desde que 
relacionada a área do 
cargo pretendido. 

 
 

1,00 

Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação – MEC, ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo histórico escolar. 

Pós-Graduação “lato 
sensu” (especialização), 
concluído até a data de 
apresentação dos títulos, 
desde que relacionada a 
área do cargo pretendido 

 
 

0,5 

Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação – MEC, ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo histórico escolar. 

 
11. DAS DATAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

11.1. A prova objetiva será realizada no dia 26 de junho 2022, com previsão de início às 
08h (oito horas) e término às 12h (doze) horário de Brasília/DF. Esses horários estão 
sujeitos à alteração, considerando-se o número de inscritos no CONCURSO PÚBLICO e a 
quantidade de carteiras e salas, disponíveis no Município. 
11.2. A prova de títulos será exclusivamente via sistema dos dias 25 de abril a 15 de maio 
de 2022. 
11.4. Previsão para divulgação do local de aplicação das provas objetivas será até semana 
que antecede a data estipulada para sua realização. 
11.5. Em caso de atraso para o início das provas, será acrescido ao horário previsto para o 
término. 



 

 

11.6. EXCEPCIONALMENTE, a contar pelo número de candidatos inscritos, as datas e 
horários previstos no item 11.1, podem ser alterados. 
11.7 As provas práticas para os cargos que exigirem, serão realizadas nas dependências 
do município de Canabrava do Norte, obedecendo aos critérios estabelecidos conforme 
anexo VII. 
11.7 – Farão provas práticas os candidatos que foram classificados na fase das provas 
objetivas, ou seja, quem alcançarem pontuações iguais ou superiores as notas de cortes. 

  
12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1.  Na classificação final entre candidatos, com igual número de pontos, serão 
fatores de desempate os seguintes: 
a) Candidato com idade superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2004, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada a preferência aos de idade mais elevada; terá preferência o candidato que 
tiver mais idade considerado o horário de nascimento. 
12.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos no item 12.1, será 
utilizado o critério de pontos para o desempate na seguinte ordem: 
a) Aquele que obtiver maior número de acertos em conhecimentos específicos. 
b) Aquele que obtiver maior número de acertos português; 
d) Aquele que obtiver maior número de pontos nas provas práticas para os cargos que 
exigir; 
e) Maior idade. 
 
13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

13.1. O gabarito da prova objetiva, será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 

referida prova, a partir das 17h, mediante Edital afixado na sede da Prefeitura Municipal, 

disponibilizado nos endereços eletrônicos https://www.assepublica.com.br ,  

https://www.canabravadonorte.mt.gov.br/ e https://www.amm.org.br  

14. DOS RECURSOS  
14.1. Caberá recurso à Comissão Examinadora do CONCURSO PÚBLICO contra: 

a) Omissões ou erros materiais significativos e prejudiciais ao candidato, verificado nas 
etapas de publicação de Edital de abertura; 
b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferida ou 
indeferida; 
c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos; 
d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas; 
e) Publicação do resultado da prova de Títulos; 
f) Divulgação do resultado preliminar do CONCURSO PÚBLICO 
14.2. O prazo para interpor recurso está estabelecido no cronograma, conforme anexo IV do 
presente edital, a contar do dia subsequente à publicação da respectiva etapa; 

14.3. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço 
eletrônico https://www.assepublica.com.br, campo específico RECURSO, acessado 
através de login e senha do candidato, com as seguintes especificações: 
a) A questão controversa de objeto, de forma individualizada; 

https://www.assepublica.com.br/
https://www.canabravadonorte.mt.gov.br/
https://www.amm.org.br/
https://www.assepublica.com.br/


 

 

b) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso. 
14.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 
deverão conter a indicação do número da questão da prova e anexar cópia da bibliografia 
mencionada também sob pena de sua desconsideração. 
14.5. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, 
devendo ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso 
de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada e argumentação plausível. 
14.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento e mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem 
recurso adicional pelo mesmo motivo. 
14.7. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados nos endereços eletrônicos 
https://www.assepublica.com.br, https://www.canabravadonorte.mt.gov.br/ e 
https://www.amm.org.br. 

 

15. RESULTADO FINAL  

15 .1. O resultado final do CONCURSO PÚBLICO está previsto para ser divulgado no dia 01 
de agosto de 2022, a partir das 08:00 h, mediante Edital, publicados nos endereços 
eletrônicos. https://www.assepublica.com.br, https://www.canabravadonorte.mt.gov.br/ e  
https://www.amm.org.br.  
 

    16 -  DA NOMEAÇÃO E POSSE 

16.1. O processo de nomeação e posse dos candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO 
será realizado, observando-se os dispositivos da legislação vigente, devendo ser apresentado pelo 
candidato no momento da posse os seguintes documentos: 

a) Cópia: RG E CPF autenticado ou cópia e original para ser autenticado pelo 
funcionário público; 
b) Cópia: Documento emitido pela Justiça Eleitoral que comprove sua regularidade; 
c) Cópia: Cartão PIS/PASEP; 
d) Cópia: Comprovante de residência (autenticado); 
e) Cópia: Comprovante de escolaridade (autenticado) comprovando a exigência 
disposta no Anexo I deste Edital; 
f) Cópia: Certidão de nascimento ou casamento; 
g) Cópia: CPF do cônjuge; 
h) Cópia: Certidão de nascimento de filhos; menores de 18 anos; 
i) Cópia: CPF dos dependentes 
j) Cópia: Cartão de vacina para filhos menores de 5 anos; 
k) Cópia: Declaração da escola, que estão em sala de aula, para filhos entre 5 anos 
até 14 anos; 
l) Declaração de não acúmulo de Cargo; 
m) Declaração de Bens e Comprovante; 
n) Cópia: CNH; se for o caso 

https://www.assepublica.com.br/
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o) Cópia: Comprovante de quitação ou dispensa do serviço militar (quando do sexo 
masculino), (autenticado); 
p) Cópia: CPF dos Pais; 
q) Cópia: da carteira profissional no caso de profissão regulamentada (autenticado); 
r) Declaração de Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 
s) Ter idade mínima de 18 anos ou superior conforme exigência específica de 
determinados cargos; 
t) Certidão de Antecedentes Criminais; 
16.2. Para efeito de posse, o candidato convocado ficará sujeito à aprovação em exame 
médico pericial, que será realizado por médico ou junta médica do Município de Canabrava do 
Norte (SUS), que comprovará sua aptidão física, e se necessário mental. 

16.3. Para que o candidato seja avaliado nos termos do item anterior (16.2), o 
mesmo deverá apresentar, com custos e despesas sob sua responsabilidade, atestado de 
aptidão mental (expedido por médico psiquiatra), atestado de saúde física e resultado 
dos exames exigidos no anexo II - exames obrigatórios para posse, deste Edital. 
16.3.1. Os dispêndios com a realização dos exames dispostos no item 16.3 serão por 
conta do candidato classificado e convocado para posse. 
16.3.2. Poderá não tomar posse a pessoa com deficiência, classificada e convocada, 
caso seja comprovado via perícia médica, a incompatibilidade entre a deficiência e o 
exercício do cargo. 
16.3.3. O candidato classificado e convocado para posse, quando na apresentação dos 
exames exigidos no item 16.3, poderá não tomar posse quando constatado a presença de 
doenças, sinais ou sintomas que inabilitem o candidato para as exigências das atribuições 
do cargo e das tarefas próprias do exercício do cargo. 
16.3.4. Os exames constantes no item 16.3 deverão ser realizados com antecedência 
de, no máximo, 30 (trinta) dias da data prevista para a sua apresentação. 
16.3.5. Além dos exames relacionados no item 16.3, poderão ser solicitados outros 
exames ou pareceres especializados necessários à avaliação para possibilitar a verificação 
da capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício do cargo. 
16.3.6. A presença de doenças, sinais ou sintomas, deficiência física, ou outra patologia 
constatada na apresentação dos exames exigidos no item 16.3 e demais exigências deste 
Edital, na ocasião de não impedimento da posse, ficarão condicionados à legislação do 
Regime Especial de Providencia Social, e outras que tratam das regras dos benefícios de 
licença médica e aposentadoria por invalidez. 
16.4. Será considerado desistente, sem efeitos a nomeação, perdendo a vaga 
respectiva, o candidato classificado que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de 
convocação para tomar posse e não comprovar os requisitos exigidos através da 
documentação necessária para o provimento do cargo. 
16.5. Não obstante a todas as disposições deste Edital sobre a posse do classificado, 
os órgãos competentes aplicarão no que couber, as disposições das legislações 
Municipais e Federais vigentes condizentes a este certame que legislem relação a este 
ato. 
17 O REGIME JURÍDICO DE TRABALHO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
17.1. As contratações dos candidatos aprovados neste CONCURSO PÚBLICO terão regime 

jurídico estatutário e ficarão vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social. 



 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
18.1. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do CONCURSO 
PÚBLICO, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis a falsidade da declaração; 
18.2. O órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao CONCURSO PÚBLICO. 
18.3. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do CONCURSO PÚBLICO, as 
folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivos eletrônicos, com cópia de 
segurança pelo prazo de 05 anos; 
18.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para 
correspondência, telefone de contato e e-mail, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final; 
18.5. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a 
nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
demandas e necessidades locais, a critério da Administração; 
18.6. Ficam impedidos de participar do certame os sócios e funcionários da E V 
Soares Assessoria e Informática Eireli, ou aqueles que possuam relação de parentesco 
disciplinadas nos artigos 1.591 a 1.595 do novo código civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificando posteriormente a 
homologação do candidato, será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis; 
18.7. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em 
exame de saúde, elaborado por médico especialmente designado pela Prefeitura 
Municipal de Canabrava do Norte/MT, e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos, anexo II; 
18.8. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos neste edital, serão resolvidos em comum pela comissão 
organizadora do CONCURSO PÚBLICO e a empresa E V Soares Assessoria e Informática 
Eireli; 
18.9. Os vencimentos constantes no presente Edital, são referentes ao da data do 
presente Edital; 
18.10. O Cronograma da execução do presente CONCURSO PÚBLICO, encontra-se no 
anexo IV; 
18.11. O presente CONCURSO PÚBLICO terá prazo de validade de 2 (anos) anos, 
podendo ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, conforme artigo 37, III, da 
Constituição Federal de 1988. 
18.12. Durante a vigência do CONCURSO PÚBLICO, devido à hipótese de abertura de 
novas vagas por vacância ou necessidade da Prefeitura Municipal, ficam considerados 
como CADASTRO RESERVA os candidatos relacionados no Resultado Final (pós-recurso) 
deste processo, que exceder em quantidade de vagas oferecidas para cada cargo neste 
Edital, obedecida rigorosamente à ordem de classificação e o quantitativo de vagas 
estabelecidas em lei. O candidato poderá ser convocado para nomeação na medida em 



 

 

que surgirem novas vagas, por cargo, observando-se o exclusivo interesse da Prefeitura 
Municipal de Canabrava do Norte- MT. 
18.13. Entende-se como cadastro reserva a inscrição dos candidatos aprovados com 
direito garantido à nomeação quando houver o surgimento de novas vagas, desde que 
dentro das necessidades, regras e do prazo de validade do presente concurso. 
18.14. Terminadas todas as fases recursais, o Prefeito Municipal de Canabrava do 
Norte homologará a classificação final dos candidatos no presente concurso. 
 

 

       Canabrava do Norte/MT, 13 de abril de 2022. 

 

 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO I - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 

Nível Superior 

Professor Licença Plena em Linguagem - atividades de docência, de coordenação e 
assessoramento pedagógico e gestão, e de direção de unidade escolar. 

Professor Licença Plena em Ciências Humanas - atividades de docência, de coordenação e 
assessoramento pedagógico e gestão, e de direção de unidade escolar. 

Professor Licença Plena  em matemática - atividades de docência, de coordenação e 
assessoramento pedagógico e gestão, e de direção de unidade escolar. 

Professor Licença Plena  em ciências da natureza - atividades de docência, de coordenação 
e assessoramento pedagógico e gestão, e de direção de unidade escolar. 

Professor Licença Plena em Pedagogia - atividades de docência, de coordenação e 
assessoramento pedagógico e gestão, e de direção de unidade escolar. 

Assistente Social Educacional  - responsável por orientar os diretores, coordenadores, 
professores, pais e alunos a seguirem e cumprirem um papel social importante para a 
escola, respeitando e entendendo os direitos que cada um possui e suas responsabilidades 
no meio educacional, tornando a família e a escola mais próximas, para que juntos possam 
contribuir na formação de novos cidadãos. Tratar a educação como estratégia de inclusão e 
mudança. Sua missão é demonstrar a importância do serviço social e da educação juntas e 
suas contribuições à sociedade, uma vez que é fundamental que os assistentes sociais 
estejam sempre em parceria com a família e escola para desenvolver a vida escolar e social 
dos alunos a fim de torná-los cidadãos e conhecedores dos seus direitos e evitar a evasão 
escolar. Mas especificadamente, cabe ao profissional de Serviço Social Escolar as seguintes 
funções: Pesquisa de natureza socioeconômica e familiar para caracterização da população 
escolar; Elaboração e execução de programas de orientação sócio-familiar visando prevenir 
a evasão escolar, a disparidade série/idade, e melhorar o rendimento do aluno e sua 
formação para o exercício de sua cidadania; Participação em equipe multidisciplinar, da 
elaboração de programas que visem prevenir a violência, o uso de drogas e o alcoolismo, 
bem como prestar esclarecimento e informações sobre doenças infectocontagiosas e 
demais questões que envolvam saúde pública. Articulações com instituições públicas, 
privadas, assistenciais e organizações comunitárias locais, com vistas ao encaminhamento 
de pais e alunos para atendimento de suas necessidades; Realizações de visitas sociais com 
o objetivo de ampliar o conhecimento acerca da realidade sócio-familiar do aluno, de forma 
a possibilitar assisti-lo e encaminha-lo adequadamente e elaboração e desenvolvimento de 
programas específicos nas escolas onde existam classes especiais.  

Bibliotecário - Executar serviços de classificação e catalogação de manuscritos e de livros 
raros e preciosos, de mapotecas, de publicações oficiais e seriadas, de bibliografia e 
referência, na Biblioteca Municipal.  
- Executar a organização e direção dos serviços de documentação. - Promover a 
padronização dos serviços técnicos de biblioteconomia.  
- Executar procedimentos de organização, tratamento, disseminação, preservação, 
conservação e recuperação das unidades do acervo, além de colaborar no controle e na 



 

 

conservação de equipamentos da biblioteca; 
- Recepcionar/atender pessoas da comunidade interna e externa, orientando, 
disponibilizando e garantindo ao usuário o acesso às obras do acervo; 
- Orientar os usuários sobre funcionamento, utilização de materiais, regulamento e 
recursos da sala de leitura, bem como divulgar material bibliográfico recebido; 
- Controlar empréstimos, devoluções e reserva de materiais bibliográficos, bem como 
cadastrar usuários e realizar a manutenção desses bancos de dados; 
- Manter a organização do espaço físico da biblioteca escolar, atendendo a princípios de 
comunicação visual, sinalização, disposição de mobiliário e organização do acervo; 
- Operar equipamentos de audiovisuais na biblioteca escolar, quando houver. 
Realizar atividades de incentivo à leitura e formação de leitores, bem como acompanhar 
programas e projetos de leitura, de âmbito municipal, quando houver; 
- Controlar e selecionar o recebimento do material bibliográfico, bem como efetuar o seu 
preparo físico, classificando-o e ordenando-o de maneira a facilitar o seu acesso ao usuário 
e atender a padrões estabelecidos pela SMEELTC quando houver. 
- Executar procedimentos relacionados com a alimentação e operação de sistemas 
informatizados de informações acerca da biblioteca, quando houver; 
- Elaborar levantamento de demandas, junto à comunidade de usuários, para planejamento 
da aquisição de obras para composição do acervo da biblioteca escolar. 
- Participar de todas as etapas do Projeto Político Pedagógico das Unidades Escolares 
municipais, desde a sua elaboração até a sua avaliação; 
- Participar de treinamentos e programas de atualização na área do livro/leitura quando 
solicitado. 
- Propor campanhas de publicidade sobre o material bibliográfico e as atividades da 
biblioteca, dentro de um programa de de difusão cultural, na parte que se refere a serviços 
de bibliotecas;  
- Planejar a organização de congressos, seminários, concursos e exposições nacionais ou 
estrangeiras, relativas a Biblioteconomia e Documentação ou relativas as atividades e 
acervo da Biblioteca Municipal.  
- Executar demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho 
profissional específico.  
- Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas 
atribuições; 
- Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, 
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou 
informatizados disponíveis para esse fim; 
 - Outras atividades afins. 

Nutricionista Escolar: Compete ao nutricionista, no exercício de atividades profissionais no 
âmbito do Programa de Alimentação Escolar (PAE), programar, elaborar e avaliar os 
cardápios, observando o seguinte: adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos 
das populações atendidas; respeito aos hábitos alimentares de cada localidade e à sua 
vocação agrícola; utilização de produtos da região, com preferência aos produtos básicos e 
prioridade aos produtos semi-elaborados e aos in-natura; Na elaboração de cardápios, o 
nutricionista deverá desenvolver as seguintes atividades: calcular os parâmetros 



 

 

nutricionais para atendimento da clientela com base em recomendações nutricionais, 
avaliação nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e 
qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ); 
planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, 
produção e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos, 
observadas sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; planejar e coordenar a aplicação 
de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao 
hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras, no que 
diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando 
parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística 
dos resultados; estimular a identificação de crianças portadoras de patologias e deficiências 
associadas à nutrição, para que recebam o atendimento adequado no PAE; elaborar o 
plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar (PAE) municipal ou estadual, 
contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; 
elaborar o Manual de Boas Práticas de Fabricação para o Serviço de Alimentação; 
desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, 
inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental; interagir com o Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas atividades. Além dessas atribuições, ficam 
definidas como atividades complementares do nutricionista no PAE: coordenar, 
supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e nutrição 
da comunidade escolar; articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da 
escola para o planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e 
nutrição; assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE; participar do 
processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os 
padrões de identidade e qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de 
estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição 
dos alimentos; elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; orientar 
e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, 
veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos 
fornecedores de gêneros alimentícios; participar do recrutamento, seleção e capacitação 
de pessoal do PAE; participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, 
implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos; 
contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área de alimentação 
e nutrição; colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, 
orientando estágios e participando de programas de treinamento e capacitação; comunicar 
os responsáveis legais e, no caso de inércia destes, a autoridade competente, quando da 
existência de condições do PAE impeditivas de boa prática profissional ou que sejam 
prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; capacitar e coordenar as ações das equipes de 
supervisores das unidades da entidade executora. Ainda compete ao nutricionista, no 
âmbito do PAE, zelar para que, na capacitação especifica de merendeiros, assim entendidos 
os manipuladores de alimentos da merenda escolar, sejam observadas as normas sanitárias 
vigentes. Outras atribuições poderão ser desenvolvidas, de acordo com a necessidade, 
complexidade do serviço e disponibilidade da estrutura operacional do PAE. 

Nutricionista - Saúde -   Atividades inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema 



 

 

Único de Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível 
superior diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições 
exigidas para ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais correspondentes à 
profissão regulamentada por Lei e demais atividades complementares e afins.  

Enfermeiro - Atividades inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema Único de 
Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível superior 
diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas para 
ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais correspondentes à profissão 
regulamentada por Lei e demais atividades complementares e afins. 

Odontólogo - Atividades inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema Único de 
Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível superior 
diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas para 
ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais correspondentes à profissão 
regulamentada por Lei e demais atividades complementares e afins. 

Psicólogo Saúde - Atividades inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema Único 
de Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível superior 
diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas para 
ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais correspondentes à profissão 
regulamentada por Lei e demais atividades complementares e afins. 

Psicólogo Assistência Social------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-  

: Efetuar o atendimento a pacientes em sessões de psicoterapia, quer indivi

duais, quer grupais, no  sentido  de  orientá‐
los  na  solução  de  problemas  de  ordem  emocional  e  psíquica;  Particip

ar  de  programas  para  o  desenvolvimento  de  recursos  humanos  dos  se
rvidores  da  Prefeitura  Municipal;  Participar  de  programas  comunitários
  de  educação    para  a  saúde,    organizando  cursos  e  proferindo,  pales

tras  em matéria específica  de psicologia aplicada; Prestar atendimento 

ambulatorial, integrando‐se à  equipe  de  trabalho  multidisciplinar, 
oferecendo  um  serviço  que  atenda  às  necessidades  da  comunidade;Faz

er visitas  domiciliares;  Fazer psicoterapia  breve,  ludoterapia  individual  e
  grupal,  com  acompanhamento  clínico;  Fazer  exames  de  seleção  em  c
rianças,  para  fins  de  ingresso  em  instituições  assistenciais; Prestar 

atendimento breve a pacientes em crise e  a seus  familiares, 
bem  como  a alcoolistas e  toxicômanos;  Atender  crianças  excepcionais,   

 
com  problemas  de  deficiência  mental  e  sensorial,    ou  portadoras  de  

desajustes    familiares  e  escolares,    encaminhando‐
as    para  escolas    ou  classes   especiais;  Formular    com  base  em    ele

mentos  colhidos,    hipóteses  de    trabalho    para    orientar    as  explora
ções  psicológicas, médicas  e  educacionais;  Realizar  pesquisas 

psicopedagógicas; 
Confeccionar  e  selecionar  o  material  psicopedagógico    e  psicológico  ne
cessário   ao  estudo  dos  casos;    Realizar  perícias  e  elaborar  pareceres;

  Prestar  atendimento  psicológico à  crianças e  adolescentes   em  instituiç
ões  comunitárias  do  Município,   bem  como  aos  encaminhamentos   do  



 

 

Conselho   Tutelar;  Manter  atualizado  o  prontuário  de  casos estudados; 

Responsabilizar‐se por equipes auxiliares necessárias 

à execução  das  atividades próprias do  cargo; Executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
Psicólogo Educacional - Estudar e intervir no comportamento humano no contexto da 

educação. Um de seus principais objetivos é o desenvolvimento de todos aqueles que estão 

inseridos neste cenário. Ele é um agente fundamental para proporcionar o 

desenvolvimento dos estudantes, professores e demais pessoas envolvidas no contexto da 

escola. Desse modo, as competências do psicólogo vão ao encontro da prevenção, 

especialmente na melhoria da adaptação dos indivíduos e na promoção do bem-estar e da 

excelência acadêmica. As atribuições desse profissional são variadas podendo se destacar a 

intervenção em relação às necessidades educacionais dos alunos; 

orientação, aconselhamento profissional e vocacional; funções preventivas; intervenção na 

melhoria das ações educacionais; formação e aconselhamento familiar; intervenção 

socioeducativa para a construção de um ambiente educacional positivo e integrador. O 

psicólogo, também é fundamental para orientar os estudantes e professores sobre temas 

relevantes no cenário atual, como bullying, drogas e relacionamento familiar. Além disso, 

eles desempenham papel importante na percepção de necessidades especiais no 

aprendizado, contribuindo para a melhora no rendimento escolar. 

Fonoaudiólogo Educacional - de acordo com a Resolução do Conselho Federal de 

Fonoaudiologia - CFFA n. 605, de 17 de março de 2021, que "dispõe sobre a atuação 

do fonoaudiólogo no ambiente escolar", Cabe ao fonoaudiólogo que atua na 

Educação desenvolver ações de promoção e prevenção nos diferentes espaços 

educacionais formais e não formais, favorecendo e oportunizando o processo de 

ensino-aprendizagem e das práticas pedagógicas, em parceria com todos os agentes 

envolvidos nesse processo. A atuação fonoaudiológica pautada na promoção da 

Saúde compreende desde a contribuição na definição das políticas de Saúde e 

Educação, a participação nas instâncias de representação social, até as ações 

específicas no ambiente escolar. A atuação fonoaudiológica pautada na prevenção da 

Saúde compreende atuar nos aspectos que envolvem a comunicação e a sua relação 

com a aprendizagem, minimizando as possíveis dificuldades nesses processos. Cabe 

ao fonoaudiólogo na Educação realizar ações como as descritas a seguir: definir o 

perfil, as necessidades e as prioridades institucionais, concernentes aos aspectos 

fonoaudiológicos, que possam afetar as condições de Saúde e de Educação; promover 

ações com os profissionais envolvidos no acompanhamento dos educandos, para 

garantir a flexibilização, adaptação e temporalidade curricular, favorecendo a 

comunicação em prol da melhoria do ambiente organizacional e das relações 

interpessoais; colaborar na realização de atividades promotoras de Saúde, que 

potencializam a aquisição, o desenvolvimento e o aprimoramento dos aspectos 

relacionados à linguagem em suas diferentes modalidades (oral, escrita e 

visuoespacial), voz, audição, funções e estruturas orofaciais; realizar ações formativas 

sobre assuntos pertinentes à Fonoaudiologia para a comunidade escolar; promover 

ações formativas específicas para os educadores, quanto aos recursos de tecnologia 

https://escoladainteligencia.com.br/como-abordar-a-prevencao-as-drogas-na-educacao/


 

 

assistiva e uso de sistemas de comunicação aumentativa (suplementar ou ampliada) e 

alternativa; participar com a equipe pedagógica na identificação e condução das 

demandas relativas às dificuldades fonoaudiológicas apresentadas pela comunidade 

escolar; realizar contato e articular as informações dos diferentes profissionais da rede 

de atenção envolvidos no cuidado dos educandos; incentivar e apoiar a interlocução 

entre os profissionais de Saúde e Educação; participar das reuniões pedagógicas como 

membro da equipe; identificar situações de risco para a saúde auditiva e vocal do 

educador e educando, e promover ações que minimizem os efeitos; promover ações 

direcionadas ao aprimoramento das habilidades comunicativas da equipe; contribuir 

para a inclusão efetiva, promovendo a acessibilidade na comunicação e auxiliando na 

definição dos melhores meios e técnicas de intervenção e encaminhamentos para a 

equipe multidisciplinar; apoiar os sistemas de ensino e as propostas educacionais 

públicas e privadas; participar da análise de dados da rede de ensino, na elaboração 

das metas, planejamento e execução de programas políticos da Educação, nos três 

níveis do governo e acompanhar os processos de avaliação dos educandos que 

apresentam indicadores para a participação nos programas de apoio educacional 

especializado e elaborar relatórios para as unidades educacionais e serviços de apoio 

multidisciplinar”. 
Médico Veterinário -  Promover saúde pública; instruir e prestar assessoramento técnico 
aos criadores do Município, sob o modo de tratar e criar os animais, bem como, sobre 
problemas de técnica pastoril; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no 
Município, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; 
atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; planejar e desenvolver 
campanhas de serviços de fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no 
combate às doenças transmissíveis dos animais; exercer defesa sanitária animal; praticar 
clínica médica veterinária e cirurgia em todas as suas modalidades; realizar, coletar 
materiais e dar diagnósticos para todos os tipos de exames; fazer a vacinação antirrábica e 
orientar a profilaxia da raiva e demais enfermidades em animais; pesquisar necessidades 
nutricionais dos animais; contribuir para o bem-estar animal; orientar e responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

Farmacêutico - Atividades inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema Único de 
Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível superior 
diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas para 
ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais correspondentes à profissão 
regulamentada por Lei e demais atividades complementares e afins. 
Engenheiro Civil - 

Analisar  projetos   de  construção  de  edificações,   implantação  de  loteamentos  e  parcelamento  d

o  solo,    verificando  quanto  à  adequação    dos  mesmos  à  legislação municipal  vigente;  Analisa

r  solicitações   para  a  instalação de  atividades  comerciais,   verificando  a  adequação  do  uso  e  d

a edificação,  à legislação  municipal  vigente; Efetuar o  atendimento do  público  em geral e  de  

profissionais  atuantes na  área de  construção civil, prestando informações 

com  base na  legislação municipal vigente,  nos  dados  cadastrais  e  nos procedimentos  da   

Secretaria; 

Realizar  vistorias  técnicas  em  obras de  edificações,  loteamentos e faixas de drenagem,  verificand



 

 

o quanto a adequação  dos  mesmos  aos projetos aprovados e  à  legislação  municipal  vigente; 

Realizar  vistorias técnicas  em terrenos, 

áreas  e imóveis,  visando  a  conferir  quanto  às características físicas,  

topográficas  e  a  adequação  para  execução  de  obras  de  construção 

civil;  Realizar  vistorias  técnicas  e  acompanhamento    em  edificações,   lotes  e  obras,    verifican

do  quanto  às condições  de  segurança  normas e  procedimentos  de legislação  vigente;  Instruir  te

cnicamente  processos  administrativos  e/ou expedientes externos relacionados  a obras  em geral, 

elaborando  

pareceres  técnicos  quando  necessário; Avaliar  a  documentação dos  imóveis,    verificando  a  vali

dade  e  a  adequação    às  exigências estabelecidas na legislação; Executar trabalhos de perícia 

e avaliação 

de projetos de engenharia e de  loteamentos;  Elaborar  relatórios  de  acompanhamento  da  execução

  de  projetos  e  obras  em  geral;  Desempenhar   atividades  de  planejamento,   supervisão e  elabor

ação   de  projetos  relacionados à  gestão  ambiental urbana; Desenvolver ações  de supervisão, 

planejamento, estudos, 

análises,  vistorias e emissão de  pareceres   relativos  a  projetos  e  obras  de  construção  civil;  Orie

ntar   e  acompanhar  a  instalação  de  equipamentos  diversos nos parques, 

praças  e jardinetes  do  Município;  Compor  e  acompanhar  processos  licitatórios,  com especificaç

ões técnicas,  quantitativas e de custos, 

bem  como  fiscalizar o cumprimento  do  cronograma  estabelecido  e  orientar    na  execução das  o

bras;  Organizar    e  promover    as  atividades  relacionadas  a  projetos, construção, reconstrução, 

adaptação, reparos, ampliação, conservação, 

melhoria,  manutenção  e implantação  do  sistema  viário  do  município;  Avaliar  áreas  para desapr

opriação;  Elaborar  normas  e  especificações   de  caráter  técnico,   na  área  de  construção  civil,   

pavimentação   e  saneamento.  Organizar e supervisionar as atividades inerentes a pesquisas  de mer

cado e composição  de custos de obras  e/ou  serviços; Analisar  o  cadastramento das empresas que  

executam obras  para  a  Prefeitura Municipal. Executar e supervisionar serviços 

prestados  por  administração direta  e indireta,  na execução de  obras  de  construção,  ampliação,  re

paração e manutenção dos edifícios integrantes do  patrimônio municipal   e  das   unidades  de  cons

ervação e  lazer.   Analisar  cartas  aerofotogramétricas  visando cadastramento de áreas 

verdes e mapeamento  de  fundos de  vale; Monitorar  áreas  verdes cadastradas  e  fundos  de  vales; 

Analisar projetos de loteamentos que envolvam terrenos integrantes do Setor 

Especial de Áreas Verdes (Bosques de  Preservação  Permanente) quanto  à  ocupação  de  áreas com 

 

destinação à construção  civil   (edificações)  em  terrenos    com  vegetação de  porte    arbóreo;  Ela

borar,    coordenar,  reformular,   acompanhar 

e/o   fiscalizar projetos,  preparando plantas e especificações  técnicas da obra, indicando  o  tipo  e  q

ualidade  de  materiais  e  equipamentos,   indicando  a  mão‐de‐
obra  necessária e efetuando  cálculos  dos  custos,   para  possibilitar    a  construção,    reformar    e/

ou    manutenção  de  obras  edificadas;  Analisar  projetos  de  engenharia,  de loteamento de áreas ur

banas e  outros,  verificando  os padrões técnicos e a sua adequação  a  legislação  urbanística vigente

,  para informar  e dar  pareceres  em processos e outros correlatos; Atender o  público em geral, 

realizando 

consultas em leis,decretos,normas, memorandos,  informações técnicas,  tabelas,   cartas topográficas,

  dados  cadastrais,  plantas  e  outros visando a atender a solicitações 

e demandas;  Avaliar  a documentação 

dos imóveis verificando a validade e a  adequação  as exigências  estabelecidas  em Legislação;   Rea

lizar vistorias  “in  loco”  em  áreas visando conferir  as características  e  topográficas; Elaborar laud

os, pareceres 

técnicos,  instruções  normativas  e  relatórios  inerentes  às  atividades  de  engenharia  civil;  Organi

zar  e  promover  as  atividades  relacionadas  com  projetos, construção, reconstrução, adaptação, 

reparo, ampliação, conservação, 



 

 

melhoria, manutenção e implantação do sistema viário;  Pesquisar e propor  métodos  de  construção  

e  material  a  ser  utilizado,    visando  a  obtenção  de  soluções  funcionais  e  econômicas para  o  m

unicípio;  Organizar  e supervisionar as atividades inerentes a pesquisas  de mercado  e  composição  

de  custos  de  obras  e/ou  serviços; Acompanhar as  licitações  e  contratos  de  obras  e/ou serviços 

afetos  a  Prefeitura;  Participar  das  comissões que  for  designado; Desempenhar  outras atividades 

correlatas.  

Nível Médio 

Agente Administrativo - Compreende a categoria funcional com as atribuições de 

executar serviços auxiliares de administração, nas áreas de secretariado, arquivo, 
manipulação de dados, protocolo, registro, classificação e expedição de 
correspondência, operar micro computador, atender telefone, recepcionar ao 
público, controlar entrada e saída de materiais de consumo e executar tarefas 
internas e externas de correspondência 

Fiscal de Tributos -  Compreende visitar e inspecionar os locais e estabelecimentos 

onde exerçam atividades sujeitas a obrigações tributárias, orientando e 
informando o contribuinte a respeito de seus direitos e deveres decorrentes das 
legislações e normas fiscais; Promover verificações e apurações, onde necessário, 
para determinar e levantar os tributos devidos ao fisco municipal; Promover a 
fiscalização do comércio eventual ou ambulante, dos estabelecimentos comerciais, 
industriais, bancários e de prestação de serviços, bem como, dos profissionais 
autônomos; Elaborar e executar programas de fiscalização, realizar diligencias por 
iniciativa própria ou por solicitação dos seus superiores hierárquicos, de forma 
a abranger a maior área de atuação.; Lavrar intimações, notificações e autuações 
contra os infratores, aplicando‐lhes a legislação tributária adequada; Informar 
processos, oferecer contestações, dar pareceres e responder consultas em matéria 
tributária; Constituir o crédito relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural, através do Cadastro, documentos e demais papéis comprobatórios do uso 
da terra rural; Realizar revisão, promovendo a complementação e correção de 
lançamentos efetuados anteriormente em que se verifique alguma incorreção; 
Realizar diligencia junto a contribuintes inscritos em Cadastro, e junto a todos os 
que, embora não contribuintes dos tributos municipais, possam fornecer dados e 
informações que ajudem a instruir processos administrativos tributários ou 
programa de fiscalização; Receber, conferir e diligenciar sobre os documentos 
referentes ao Cadastramento Territorial Rural, arrecadação de tributos e controle 
de débitos fiscais; Autenticar os livros submetidos a inspeção; Submeter os 
alvarás ao Secretário Municipal de Finanças, para liberação; Submeter ao 
Secretário Municipal de Finanças, para autorização, a impressão de documentos 
fiscais; Executar outras tarefas inerentes aos serviços de arrecadação e 
fiscalização; Executar as atribuições inerentes ao cargo, mediante 
ordem de fiscalização, que será expedida pelo setor competente de tributação e 
fiscalização, nos casos em que couber. 
Fiscal de Obras e Postura -   

a) verificar a existência de "habite-se" nos imóveis construídos, reconstruídos ou que 
tenham sofrido obras de vulto;  
b) verificar o cumprimento de normas mínimas de segurança nos canteiros de obras, 
atividades de transporte, desembarque, fabricação, manipulação, comércio, e estocagem 
de materiais e itens, o cumprimento de leis, regulamentos e normas que regem as posturas 
municipais; 
c) orientar na execução de obras de instalações de água e esgotamento sanitário; 



 

 

d) acompanhar os arquitetos ou engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias; 
e) verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços, bem como de ambulantes, feirantes, festas populares, circos, 
parques de diversão, casas noturnas, clubes e similares, serviços de transporte coletivo, 
terminais de passageiros, no município, impedindo o exercício dos que estejam em 
situação e áreas irregulares, incluindo o cumprimento de horários e qualidade do 
atendimento e serviços prestados a população; 
f) analisar processos, orientar fiscalizar e coordenar a organização de feiras, horário de 
funcionamento do comercio, propaganda comercial fixa em muros, tapumes, coretos, 
vitrines e outdoor`s, publicidade e anúncios através de auto-falantes e outros meios e 
atividades que utilizem as vias públicas; 
g) receber e manter a guarda de mercadorias e materiais apreendidos em estoques e 
depósitos apropriados; 
h) Coletar informações necessárias para a manutenção e constante atualização do 
Mapeamento Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura, Comércio 
e Desenvolvimento Econômico - SEMAACDEC;  
i) atuar na fiscalização do município para atendimento de denúncias referente a sua 
respectiva área de atuação; 
j) realizar inspeções, vistorias, notificações, autuações, apreensão, interdição, inutilização 
de produtos de acordo com a legislação pertinente; 
k) proceder conforme dispõe a legislação referente à sua área de atuação; 
l) orientar na execução de obras de instalações de água e esgotamento sanitário; 
m) Coletar informações necessárias para determinação de numeração em residência; 
n) intimar, autuar, estabelecer prazos, emitir relatórios, realizar sindicâncias e outros atos 
de sua competência; 
o) executar atividades correlatas, inclusive dirigir veículo no exercício da função quando 
necessário. 

Técnico em Enfermagem – Atividades inerentes às ações e serviços que constituem o 
Sistema Único de Saúde, na sua dimensão técnico-profissional e que requeiram 
escolaridade de nível médio profissionalizante de nível técnico vinculado ao perfil 
profissional exigido para ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais 
correspondentes as áreas de saúde, odontologia, nutrição, hospital, enfermagem, 
laboratório, radiologia, vigilância sanitária e ambiental, administração, arquivos, digitação, 
e outras tarefas correlatas à mesma função profissional; 

Leiturista -  Tarefas de natureza técnica administrativa, fazer leitura de hidrômetros em 
caráter de inspeção e para emissão de faturas mensais, verificar cumprimento do 
regulamento do GAE por parte do usuário. Fazer a leitura periódica de hidrômetros, solicitar 
a instalação ou substituição sob suspeitas de avarias; analisar os registros de consumo de 
água, inspecionar instalações sanitárias e hidráulicas a fim de verificar se não há 
vazamentos que justifiquem excesso de consumo, verificar e registrar a existência de 
ligações clandestinas e outras irregularidades em hidrômetros e ramais; entregar 
notificações aos usuários, levantar informações de campo para inscrição e atualização do 
cadastro geral das contas dos usuários; prestar informações simples que lhe forem pedidas 
pelos usuários; Fazer a entrega de contas aos usuários; Fazer a conferencia da categoria da 



 

 

residência c/ ou estabelecimento, visando à definição do valor da tarifa a ser paga pelo 
usuário; Fazer o acompanhamento do pessoal de campo no corte do fornecimento de água 
ao usuário; Fazer o acompanhamento do pessoal de campo na ligação e/ou religação do 
fornecimento de água ao usuário; Fazer a fiscalização geral dos serviços prestados pelo GAE 
junto à população; Opinar, quando solicitado, sobre a viabilidade de concessão das ligações 
de água e esgoto; Levar ao conhecimento superior qualquer anormalidade que observar nos 
sistemas de água e esgoto; Emitir relatório sobre as atividades desenvolvidas; Cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas.  

Operador de ETA -  Operar Estação de Tratamento de Água. Executar serviços destinados a 
promover a operação e manutenção das estações de tratamento e de recalque dos sistemas 
de água. Preparar soluções e dosagens de produtos químicos. Realizar as análises físico-
químicas. Controlar a entrada de água, abrindo válvulas, regulando e acionando motores 
elétricos e bombas para abastecer os reservatórios, acionar os agitadores, manipulando os 
mecanismos de comando, para misturar os integrantes, separar as impurezas deixando-as 
sedimentar no fundo do reservatório e fazendo a água circular pelas instalações da ETA, 
para assegurar o correto tratamento, bombear á água, acionando os registros, lendo as 
marcações dos contadores e indicadores do quadro de controle, para determinar o 
consumo de água e outros fatores. Promover c/ ou fazer coleta de amostra de água para 
exames em laboratório; Realizar sob supervisão a análise de água bruta dos períodos pré-
determinados; Fazer o controle da vazão da água tratada distribuída à população; Ligar e 
desligar bombas, motores e equipamentos; Fazer o controle dos registros de distribuição de 
água a população; Proceder à lavagem das unidades de filtração, decantação e floculação. 
Preencher os relatórios diários da ETA, realizar tarefas que permitam a segurança contra 
riscos de acidentes no local de trabalho. Levar o conhecimento imediato às anormalidades 
ocorridas no seu turno de trabalho. Cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas. 

Agente de Fiscalização Sanitária – Atividades inerente ás ações e serviços que constituem 
o Sistema Único de Saúde, na sua dimensão que requeiram escolaridade de nível médio 
para atribuições exigidas para ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais 
correspondentes à vigilância sanitária, fiscalização sanitária e demais atividades 
complementares e afins; 

Nível Fundamental 

Pedreiro - Executar trabalhos de construção em alvenaria, concretos e outros materiais, 
seguindo especificações técnicas ou outras instruções. Executar trabalhos de construção 
em alvenaria, concretos e outros materiais, como bocas-delobo, calçadas, drenos, bueiros e 
outras construções, seguindo especificações técnicas ou outras instruções, utilizando 
materiais e equipamentos pertinentes. Fazer assentamento de tubos de concreto, lages e 
pedras irregulares. Consultar Engenharia de Segurança do trabalho na execução das obras. 
Realizar revisão preventiva dos maquinários e equipamentos. Interpretar as ordens de 
serviço. Especificar e calcular os materiais a serem utilizados na obra. Dosar e executar 
misturas. Executar demolições de alvenaria retirando entulhos. Providenciar o local para 
deposito dos materiais e ferramentas. Selecionar as ferramentas e equipamentos. Preparar 
argamassa e cimento, dosando as quantidades de forma adequada para assentamento de 
alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares;  Construir alicerces empregando material 



 

 

adequado para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; Executar 
serviços de construção e manutenção de prédios e serviços de reparos de passeios e 
calçamento de vias públicas e estruturas diversas; Construir bases de concreto ou de outro 
material, conforme as especificações e instruções recebidas; executar Revestimentos 
impermeáveis em reservatórios, canalização de água, poços, 
paredes, lajes  e  outros;   Efetuar reparos em vias públicas e logradouros, utilizando o 
material e equipamento adequado para tanto;  orientar  e  treinar 
servidores que auxiliam  na execução  dos trabalhos de alvenaria;  obedecer Às  
escalas    de  serviços  previamente  estabelecidas;  desempenhar  outras Atribuições 
afins  e  atividades correlatas. Analisar e discutir com o superior detalhes e instruções 
técnicas do projeto a ser executado; Orientar e acompanhar a execução do cronograma; 
Interpretar projetos, relatórios, registros da construção e ordens de serviço; Participar da 
instalação do canteiro de obras, definindo locais físicos conforme projeto, compor equipes, 
distribuir tarefas e acompanhar a realização das mesmas; Controlar estoques de materiais, 
bem como resíduos e desperdícios equipamentos e instrumentos necessários à realização 
do trabalho; Monitorar padrões de qualidade da construção, verificar especificações dos 
materiais utilizados no canteiro de obras bem como as condições de armazenagem; 
Acompanhar a realização do trabalho, solucionando problemas, redistribuindo tarefas, 
remanejando pessoal, controlando qualidade e quantidade do trabalho realizado; Solicitar 
requisições de materiais necessários à execução dos serviços; Auxiliar na elaboração de 
manuais, relatórios e cronogramas durante a execução da obra; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e 
controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho, 
observando normas de segurança do trabalho; Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Agente de Transporte da Saúde - Atividades inerentes as ações e serviços que constituem 
o Sistema Único de Saúde, na dimensão que requeiram escolaridade de nível fundamental 
completo, com atribuições exigidas para o ingresso, cujas principais atividades são: 
conduzir os veículos pertencentes à Secretaria municipal de Saúde de acordo com as 
disposições contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua 
responsabilidade em condições adequadas de uso e, detectar, registrar e relatar ao 
superior hierárquico todos os eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que 
ocorram com o veículo durante o uso. 

Operador de Máquinas Pesadas - Operar veículos motorizados especiais; Abrir valetas, 
proceder  a  escavações,  transportes  de  terra,   compactação,  fazer nivelamentos, 
encascalhamentos  e  outros;  Executar  todos  os  serviços  atinentes  a construção 
e  conservação  de  estradas;  Cuidar    da  limpeza  e  conservação  das  maquina, 
zelando  pelo  seu  bom  funcionamento; Executar outras tarefas afins. 

Mecânico de Máquinas Pesadas - Executar os serviços de manutenção mecânica, montar e 
desmontar motores convencionais e eletrônicos de máquinas pesadas, sistemas hidráulicos, 
sistemas de freios e sistemas de caixas de câmbio, reparando ou substituindo partes de 
peças, visando o seu perfeito funcionamento e prolongamento de sua vida útil. Efetuar as 
inspeções de rotinas para diagnosticar o estado de conservação e funcionamento das 



 

 

máquinas da empresa. Executar serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva 
em todas as máquinas e respectivos acessórios, assegurando seu adequado funcionamento. 
Executar a lubrificação, regulagens e calibragens de todos os equipamentos mecânicos, 
pneumáticos e hidráulicos, conforme especificações de cada máquina, utilizando os 
instrumentos apropriados. Acompanhar os testes de produção, verificando o adequado 
funcionamento das máquinas. Verificar e ajustar o alinhamento, centralização e 
nivelamento de todos os equipamentos e acessórios. Identificar e informar sobre falhas 
operacionais verificadas. Verificar as necessidades de reparos, nas ferramentas utilizadas 
no processo de trabalho. Anotar os reparos feitos, peças trocadas, para efeito de controle. 
Verificar o estado de rolamentos, trocando-os se necessário, de acordo com os padrões 
estabelecidos. Manter dados e referências dos equipamentos e peças de reposição. 
Executar a manutenção de motores, corrigindo os defeitos encontrados. Montar e 
desmontar motores de máquinas, sistemas hidráulicos, sistemas de freios e sistemas de 
caixas de câmbio, reparando e corrigindo os defeitos encontrados, substituindo partes e 
peças, visando o seu perfeito funcionamento e prolongamento da sua vida útil. Executar 
outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

Motorista de Veículos Pesados -  conduzir os veículos pertencentes à Prefeitura Municipal 
de acordo com as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro; manter os veículos 
sob sua responsabilidade em condições adequadas de uso; detectar, registrar e relatar ao 
superior hierárquico todos os eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que 
ocorram com o veículo durante o uso; atender com educação e presteza a todos as pessoas 
que conduzir; apresentar-se em seu local de trabalho trajado adequadamente; recolher o 
veículo a garagem ou local destinado, quando concluída a jornada dia, comunicando 
qualquer defeito por ventura existente; manter a Carteira Nacional de Habilitação em dia; 
fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 
acompanhar o abastecimento de combustíveis, água e óleo, e zelar pelo funcionamento do 
sistema elétrico, verificando lâmpadas, faróis, buzinas, sinaleiras, freios, indicadores de 
direção; providenciar a lubrificação quando indicada, verificando o grau de densidade e 
nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; promover a limpeza do veículo 
sob sua responsabilidade; atender prontamente a solicitações feitas pelo chefe imediato; 
participar, obrigatoriamente de cursos de aperfeiçoamento, atualização, capacitação, 
correlatas as suas funções; não se ausentar do local de trabalho, no horário de trabalho, 
sem previa autorização do chefe imediato.                             

 

ANEXO II 

EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE 

01. Hemograma completo em jejum, plaquetas, creatinina; 
02. Glicemia em jejum; 
03. Perfil lipídico (colesterol L.D.L, colesterol, H.D.L e triglicerídeos); 
04. Eletrocardiograma (E.C.G.); 
05. RX de tórax em P.A. e perfil e os laudos correspondentes; 
06. E.A.S. (exame de urina tipo I); 
07. Exame de acuidade visual e fundo de olho; 



 

 

08. HIV; 
09. HEP B; 
10. Pesquisa de BK no escarro; 
11. Exame médico admissional com a discriminação de todos os exames exigidos pelo edital; 
12. Atestado médico – Aptidão física e mental. 
 

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO  

CARGOS: Pedreiro, Agente de Transporte da Saúde, Operador de Máquinas Pesadas, Mecânico de 
Máquinas Pesadas, Motorista de Veículos Pesados. 
 
PORTUGUÊS:  
Interpretação e compreensão de Texto (informativo, jornalístico ou literário). Classes Gramaticais: 
reconhecimento e flexão dos substantivos, adjetivos pronomes e verbos e regulares. Ortografia: emprego das 
letras. Ordem alfabética, divisão silábica, classificação quanto ao número de sílabas. Sinônimo e antônimo. 
frase, tipos de frase; substantivo próprio e comum; gênero, número e grau do substantivo; adjetivo. encontro 
vocálico; encontro consonantal; sílaba tônica; 
MATEMÁTICA: 
As quatro operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Noções de conjuntos. Sequências lógicas. 
Número e numeração. Operações com números racionais (frações). Porcentagem e juros simples. Problemas 
contextualizados. Unidades de medida de comprimento, volume, capacidade e de tempo. Problemas 
contextualizados. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do 
Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Ecologia e Meio Ambiente. Atualidades nos assuntos 
relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
esportes, inovações tecnológicas e científicas, ambientais de âmbito nacional e internacional, divulgados na 
mídia nacional. 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97. Legislação de trânsito: Regras gerais 
de circulação; Regra de ultrapassagem; regra de mudança de direção; regra de preferência; velocidade 
permitida; classificação das vias; Deveres e proibições; Infrações básicas para a apreensão de documentos de 
habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro; Infrações básicas para a cassação de documentos de 
habilitação; Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente 
autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas de regulamentação; Advertência e indicação; Sinais 
luminosos. 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Agente Administrativo, Fiscal de Tributos, Fiscal de Obras e Posturas, Técnico de 
Enfermagem, Leiturista, Operador de Eta, Agente de Fiscalização Sanitária. 
PORTUGUÊS:  
Interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: 
reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; 
concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. 
Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
INFORMÁTICA: 
Sistema Operacional Microsoft Windows: configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); 
organização e manipulação de pastas e arquivos; uso dos recursos da rede. Editor de textos Microsoft Word 



 

 

(2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de documentos; utilização de janelas e menus; criação e 
manipulação de tabelas; inserção e formatação de gráficos, símbolos e figuras; geração de mala direta, 
envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização das ferramentas. Planilha eletrônica. Microsoft Excel 
(2010/2016): manipulação de planilhas, modelos e pastas de trabalho; criação, importação, edição, formatação e 
impressão de planilhas; utilização de fórmulas; geração de gráficos; classificação e organização de dados. 
Microsoft Outlook (2010/2016): e-mail, calendário, contatos e tarefas. Internet: navegação, busca de documentos 
e conteúdo, segurança. Internet: conceitos básicos: (URL, links, sites, portais, segurança, navegação, conceito e 
padrões da tecnologia Web, Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; 
utilização dos mecanismos de busca (Google, Yahoo, Bing, etc.). 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Lógica proposicional. Argumentação lógica. Raciocínio sequencial. Raciocínio lógico quantitativo. Raciocínio 
lógico analítico. Diagramas lógicos. Análise combinatória. Probabilidade.  
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do 
Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Ecologia e Meio Ambiente. Atualidades nos assuntos 
relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
esportes, inovações tecnológicas e científicas, ambientais de âmbito nacional e internacional, divulgados na 
mídia nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Atendimento ao público; Meios de Comunicação; Abreviações; Agenda; Comunicação; Comunicação telefônica; 
Noções de uso dos serviços de telefonia; Noções de arquivamento e procedimentos administrativos; Atas; 
Ofícios; Memorandos; Cartas; Certidões; Atestados; Declarações; Procuração; Recebimento e remessa de 
correspondência oficial; Requerimento; Circulares; Tipos de correspondência; Portarias; Editais; Protocolo; 
Arquivo; Manual de Redação Oficial da Presidência. Protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição de 
documentos. Arquivo: organização, alfabetação, métodos de arquivamento. Características adequadas ao 
profissional de atendimento ao público: eficiência no uso do telefone: uso da voz, vocabulário, informações 
confidenciais, recados, controles; normas de atendimento ao público; processos de comunicação; noções gerais 
sobre questões de protocolo.  Recebimento e encaminhamento de correspondência. Noções de técnicas de 
secretariar.  Relações interpessoais. Informática: Word: Formatações de textos e imagens; manipulações de 
tabelas e formatação de páginas; barra de acesso rápido; barra de controles da janela; configurações e opções 
de impressão. Excel: Classificação, localização e filtros de dados; tipos de gráficos e suas aplicações; Fórmulas, 
Operações Aritméticas Básicas e Porcentagem, planilhas, configurações e opções de impressão. Power Point: 
Layout do slide; Plano de fundo; inserir imagens; Botões de ação; Transição de slide; opções de impressão.  
Internet: Conceitos e serviços relacionados à Internet, correio eletrônico e Browsers (navegadores de internet).  
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
FISCAL DE TRIBUTOS: 
Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Repartição 
constitucional de competências tributárias. Limitações ao poder de tributar. Ordem econômica e financeira. 
Noções de Direito Administrativo. Teoria geral do Ato Administrativo: conceito, classificação, espécies, 
elementos, requisitos e atributos do ato administrativo. Direito Tributário. Conceito. Princípios. Normas gerais 
tributárias. Legislação Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. Conceito de tributo e espécies 
incluídas na competência tributária municipal. Incidência. Não Incidência. Imunidade. Isenção. Obrigação 
tributária: Principal e acessória. Hipótese de Incidência. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. Contribuinte e 
Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito 
tributário: natureza, conceito, constituição, suspensão, extinção e exclusão. Lançamento: conceito, espécies, 
requisitos, efeitos, impugnação e revisão. Administração Tributária. Fiscalização: termos e procedimentos. Sigilo 
Fiscal. Fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional. Dívida ativa: Requisitos e efeitos da 
Inscrição. Certidão negativa. Prescrição e decadência. Renúncia de receitas. Infração, Fraude e Crimes contra a 



 

 

ordem tributária (lei 8.137/90). Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003. O ISSQN - Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza: Incidência; Não Incidência; Fato Gerador; Serviços Tributáveis; Lista de 
serviços; Estabelecimento Prestador; Sujeito passivo; Contribuinte; Responsável; Base de cálculo; Alíquota; 
Preço do serviço. O ITBI – Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis: Fato gerador, Base de 
Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: Fato gerador, Base 
de Cálculo, Sujeito Passivo. Legislação Tributária do Município. Código Tributário Municipal, legislação esparsa 
e regulamentos. Noções de Direito Civil. Pessoas Naturais e Jurídicas. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. 
Negócio jurídico. Contratos e espécies. A empresa, o empresário, a sociedade, o estabelecimento, nome 
empresarial e escrituração. Posse e Propriedade: conceito, aquisição e perda. Contabilidade. Conceito, noções 
básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação 
patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das 
partidas dobradas. Balanço patrimonial. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: VERIFICAR SE TEM CODIGO DE POSTURA E LOM 
Inspeção e vistoria em obras: condições do terreno, metragem, localização, dimensões, áreas de circulação e 
ventilação, muros divisórios. Inspeção de obras concluídas, loteamentos públicos ou particulares e em vias 
públicas. Condições para executar embargos de obras e procedimentos. Direito urbanístico: Estatuto da Cidade 
(Lei Federal no 10.257/2001) e Ordem urbana, instrumentos de política urbana, Plano Diretor, Tutela coletiva à 
ordem urbanística, Usucapião, Parcelamento do solo urbano. Normas Técnicas, fases do projeto, escolha do 
traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, obras complementares, 
sinalização e segurança viária. Vistoria e emissão de parecer; Tecnologia das Construções e Planejamento e 
Controle de Obras. Segurança e Manutenção de Edificações. Noções de Segurança do Trabalho. Formação do 
ato administrativo: elementos; procedimento administrativo. Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato 
administrativo. Atos administrativos simples, complexos e compostos. Atos administrativos unilaterais, bilaterais 
e multilaterais. Atos administrativos gerais e individuais. Atos administrativos vinculados e discricionários. 
Agentes públicos: servidor público e funcionário público; natureza jurídica da relação de emprego público; 
preceitos constitucionais. Servidores públicos. Direitos, deveres e responsabilidades dos servidores públicos 
civis. Improbidade administrativa. Formas de provimento e vacância dos cargos públicos. Classificações dos 
Bens Públicos. Higiene Pública. Política de costumes, segurança e ordem pública. Funcionamento do Comércio 
e da Indústria. Transportes Coletivos. Serviços de Táxis. Normas para licitação dos serviços de transportes 
coletivos. Tabelas de Multas às infrações ao código de postura. Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Poder 
de Polícia. Código Municipal de Posturas. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes a função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Noções de saúde coletiva: epidemiologia e políticas de saúde. Noções de anatomia, fisiologia, farmacologia e 
microbiologia. Administração de medicamentos: via oral, ocular, otológica, tópica, dentre outras. Principais vias 
de administração parenteral. Noções de primeiros socorros. Noções de vacinações, sorologia e imunização. 
Rede de frio. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas: Diabetes, Hipertensão Arterial, 
Doença de Alzheimer; Cardiopatias, dentre outras. Atenção primária de saúde à criança e ao adolescente. 
Atenção primária à saúde do adulto. Atenção primária de saúde da mulher no ciclo gravídico puerperal (gravidez, 
parto e puerpério). Atenção à saúde da mulher; planejamento familiar, prevenção do câncer de colo uterino e 
mama; climatério. Atenção primária de saúde ao recém-nascido normal. Atenção primária de saúde ao paciente 
idoso. Aleitamento materno. Programa Nacional de Triagem Neonatal (teste do pezinho). Agente etiológico, 
sinais e sintomas, formas de diagnóstico e tratamento das principais doenças infectocontagiosas e parasitárias. 
Infecções Sexualmente Transmissíveis e AIDS e Hepatites Virais. Limpeza, assepsia, antissepsia, desinfecção e 
esterilização: conceitos, importância, indicações. Prevenção e controle de infecções nas instituições de saúde. 
Parâmetros vitais. Procedimentos básicos de enfermagem e observações de sinais e sintomas. Registros de 
enfermagem. Código de ética: direitos, deveres e competências profissionais. Termos técnicos de enfermagem. 
Humanização da assistência nas instituições de saúde. Estratégia de saúde da família (ESF): Legislação 
específica. Conceitos, princípios e diretrizes operacionais (normas). Atribuições dos membros da equipe. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 



 

 

 
LEITURISTA: 
Sistema de unidades de medidas: Utilização das Unidades de Medida; vazão; volume; pressão; comprimento. 
Conhecimentos de hidráulica e equipamentos utilizados em redes de água e esgoto; Conhecimento de sistema 
métrico decimal; conhecimentos de Leiturista; Problemas técnicos e mecânicos dos hidrômetros; A aferição; A 
vazão; Capacidade dos hidrômetros. Tabela tarifária. Identificação de vazamentos. Instalação de ligação de 
água. Leitura do hidrômetro. Faturas. Atualização de cadastros. Certidão anual de débitos. Transferência de 
titularidade. Tarifas. Tarifa social. Sustentabilidade. Materiais e conexões hidráulicas: tubulação hidráulica predial 
e saneamento. Principais tipos de micro medidores. Formas de Leitura e Registro de Dados. Leitura de 
instrumentos analógicos e digitais e interpretação de mapas: Orientação e localização. Segurança no trabalho e 
utilização de EPIs. Operação e manutenção da rede de distribuição de água; Operação de sistema comercial 
compreendendo atendimento ao público, call center, geração de faturas, e fornecimento de software comercial e 
pessoal qualificado para as atividades de faturamento e arrecadação para um sistema de abastecimento de 
água; Programas e medidas de redução de perdas, através do monitoramento de pressão de redes, pesquisas 
de vazamentos e troca de hidrômetros, para um sistema de abastecimento de água; Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos eletromecânicos em sistema de abastecimento de água; Execução de plano de 
coleta de amostra de águas e realização de análises para controle da qualidade da água, conforme 
determinação da Portaria do Ministério da Saúde, em sistema de abastecimento de água; Conhecimentos de 
Coleta de leituras; Entrega de documentos (segunda via, avisos de débito, faturas); Conferência de dados 
cadastrais dos usuários; Registro de ocorrências e anormalidades na leitura. Realização de leitura e inspeção de 
medidores e instalações, observação do equipamento, registro de consumo e constatação de irregularidades, 
fornecimento de informações destinadas ao cálculo do consumo e demais providências pertinentes. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
OPERADOR DE ETA: 
Preparação de soluções com produtos químicos para o processo de tratamento da água; Operação de 
equipamentos e seus componentes para a dosagem dos produtos químicos utilizados no tratamento da água; 
Operação de bomba de recalque, compressores de ar, sistema de cloração, fluoretação e alcalinização; Controle 
de níveis das águas nas unidades componentes da Estação; Recebimento, armazenamento e controle de 
produtos químicos utilizados no processo de tratamento da água; Execução lavagem de filtros, utilizando 
parâmetros pré-estabelecidos; Preenchimento de boletins de operação de estações de tratamento; Manutenção, 
limpeza e desobstrução das grades, crivos, agulheiros e demais componentes das captações de água; Registro 
e interpretação de informações geradas por instrumentos específicos de controle do processo de tratamento de 
água (Amperímetros, Manômetros, Termômetros, Densímetros, Medidores de Vazão, Monitores de Coagulantes, 
etc.); Operação de instrumentos analíticos para a determinação de parâmetros químicos e físico-químicos 
necessários ao processo de tratamento da água, tais como: Turbidímetro, Jar Teste, Calorímetro; Aferição 
necessária de instrumentação utilizada na determinação dos parâmetros de controle do processo de tratamento; 
Coleta de amostras de água, para análises físico-químicas, químicas e biológicas necessárias do controle 
operacional do processo de tratamento da água, utilização de técnicas de coleta de amostra; Preparação de 
frascos para coleta de amostras; Preparação, padronização e utilização de soluções específicas de ensaio de 
dosagem referente ao processo de tratamento da água (Jar Test etc.); Registro em planilha específica de 
informações operacionais, analíticas, intervenções de manutenção e ocorrências operacionais e não 
operacionais; Operação de instrumental destinado ao controle a distância dos dispositivos envolvidos no 
tratamento da água, incluindo computadores utilizados no controle operacional; Equipamento de Proteção 
Individual – EPI; Equipamento de Proteção Coletiva – EPC; Execução de tarefas relativas à limpeza, 
manutenção e higienização da unidade sob sua responsabilidade; Análises de Água. Legislação de Águas. A 
importância da água. Tratamento de água e efluentes. Segurança de trabalho. Legislação sobre águas no brasil. 
Estação de tratamento de água. Responsabilidade Socioambiental Ecologia. Sistema de tratamento de água 
para o consumo humano. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA: 



 

 

Vistoria Administrativa. Noções de vigilância sanitária e ambiental. Noções de prevenção de riscos à saúde 
humana. Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento. Noções de prevenção de problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens e da prestação de serviços. Higiene de 
alimentos - zoonose, doenças transmitidas por alimentos, identidade e qualidade de alimentos. Legislação 
específica das áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental e Vigilância Epidemiológica. Qualidade da água. Limites 
de indicadores pela OMS. Noções de tratamento de água de abastecimento. Controle de poluição da água. 
Controle da higiene das habitações. Sistemas de esgotos sanitários. Tratamento de águas residuais. Resíduos 
sólidos e limpeza pública. Medições, Instrumentação e Controle de poluição do ar. Sistemas de disposição e de 
tratamento de lixo. Métodos de controle e prevenção de zoonoses. Organização Sanitária nos órgãos e 
empresas públicas. Medições de impactos ambientais. Controle Ambiental/Critérios de Qualidade Ambiental. 
Vegetação. Desflorestamento. Desmatamento. Conceitos de engenharia e segurança do trabalho, EPI - 
equipamentos de proteção individual e EPC –equipamentos de proteção coletiva. Instrumentação. Transporte, 
manuseio e acondicionamento de cargas perigosas. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção por 
agentes físicos e químicos; Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças 
relacionadas ao consumo de alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos: leite e 
derivados, carnes em geral. Conhecimentos em Legislação sanitária e higiênica. Legislação: NOB 91, 93, 96 e 
NOAS a Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 1997; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 Dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS; Lei nº 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, atualizada - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, e dá outras providências. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 

NÍVEL: SUPERIOR 

CARGOS: ASSISTENTE SOCIAL, BIBLIOTECÁRIO, NUTRICIONISTA EDUCAÇÃO, NUTRICIONISTA 
SAÚDE, ENFERMEIRO, ODONTÓLOGO, PSICÓLOGO SAÚDE, PSICÓLOGO ASSISTENTE SOCIAL, 
PSICÓLOGO EDUCAÇÃO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO VETERINÁRIO, FARMACÊUTICO, ENGENHEIRO 
CIVIL, PROFESSOR LICENÇA PLENA EM LINGUAGEM, PROFESSOR LICENÇA PLENA EM CIÊNCIAS 
HUMANAS, PROFESSOR LICENÇA PLENA EM MATEMÁTICA, PROFESSOR LICENÇA PLENA EM 
CIÊNCIAS DA NATUREZA E PROFESSOR LICENÇA PLENA EM PEDAGOGIA. 

 
PORTUGUÊS:  
Interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: 
reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; 
concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. 
Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Lógica proposicional Argumentação lógica. Raciocínio sequencial. Raciocínio lógico quantitativo. Raciocínio 
lógico analítico. Diagramas lógicos. Análise combinatória. Probabilidade.  
 

ESPECÍFICOS 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Gestão de benefícios e Transferência de Renda. Ética profissional. Lei 
Federal nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. Código de Ética do Assistente Social. Lei nº 8.742/1993 - LOAS. 
Lei Federal nº 12.435/2011 - Altera a LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência Social. Estatuto da 
Criança e do Adolescente - Lei n.º 8.069/1990; Lei nº. 8.842/1994 - Política Nacional do Idoso. Lei nº 8.662/1993 
– Regulamenta a profissão de Serviço Social. Serviço Social e suas dimensões: teórico-metodológica; ético-
política; técnico-operativa. A instrumentalidade em Serviço Social. Dimensão investigativa no exercício 
profissional. Legislação Social e Serviço Social: direitos sociais no contexto atual brasileiro (assistência social, 



 

 

previdência social, idoso, mulher, pessoa portadora de deficiência, criança e adolescente). Trabalho 
interdisciplinar e trabalho em redes. Serviço Social e trabalho com famílias. Supervisão Profissional. Ambiente de 
atuação do assistente social. Instrumental de pesquisa em processos de investigação social: elaboração de 
projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. Propostas de intervenção na área social: planejamento 
estratégico, planos, programas, projetos, e atividades de trabalho. Avaliação de programas e políticas sociais. 
Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção: sindicância, abordagem individual, técnica de entrevista, 
abordagem coletiva, trabalho com grupos, em redes, e com famílias, atuação na equipe interprofissional 
(relacionamento e competências). Diagnóstico. Estratégias de trabalho institucional. Conceitos de instituição. 
Estrutura brasileira de recursos sociais. Uso de recursos institucionais e comunitários. Redação e 
correspondências oficiais: laudo e parecer (sociais e psicossociais), estudo de caso, informação e avaliação 
social. Atuação em programas de prevenção e tratamento. Uso do álcool, tabaco e outras drogas: questão 
cultural, social e psicológica. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. Contexto atual e o neoliberalismo. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
BIBLIOTECÁRIO: 
Sistemas de Informação: Planejamento e administração de sistemas de informação. Formação e 
desenvolvimento de acervos: políticas e rotinas de seleção, aquisição e descarte. Usuários: necessidades, 
hábitos, atendimento. Serviços aos usuários: serviço de referência, disseminação de informação. Automação: 
tecnologias e suportes de informação; planejamento e manutenção de bancos de dados. Redes e sistemas 
cooperativos na área de documentação. Instituições ligadas à bibliografia e à documentação em nível nacional e 
internacional (IBICT, ISO, ABNT, COMUT); Tratamento e recuperação da informação: Descrição bibliográfica: 
catalogação, normalização. Representação de assuntos: indexação, classificação. Linguagens de indexação: 
tesauros, sistemas de classificação bibliográfica. Recuperação da informação: recursos, estratégias, avaliação. 
Controle bibliográfico: recursos e instituições. Fontes de informação especializadas: classificação, suportes, 
características, uso. O papel do bibliotecário na transferência da informação; Globalização e sociedade da 
informação; Responsabilidade social e ética do bibliotecário. Processo decisório em bibliotecas. Conhecimentos 
inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
NUTRICIONISTA EDUCAÇÃO: 
Nutrição básica. Necessidades e recomendações nutricionais: usos e aplicações das DRIs. Promoção da 
alimentação saudável. Guia alimentar para a População Brasileira. Prevenção da obesidade na criança e no 
adolescente. Avaliação do estado nutricional. Nutrição nos ciclos da vida: criança, adolescente e gestante 
adolescente. Dietoterapia. Administração em Unidades de Alimentação e Nutrição. Controle higiênico e sanitário 
dos alimentos. Boas práticas para manipulação e preparação de alimentos. Legislação sanitária dos alimentos. 
Doenças transmitidas por alimentos. Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil; Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição (PNAN). Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional/SISVAN.  Programa Nacional de 
Alimentação do Escolar (PNAE), Nutricionista no PNAE incluindo a RESOLUÇÃO CFN nº 465/2009. Lei Federal 
nº 11.947/2009. RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 26, de 17/06/2013. Código de Ética e de Conduta do Nutricionista. 
Código de ética profissional. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
NUTRICIONISTA SAÚDE: 
Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos 
desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de 
alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e 
utensílios; Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química; Características organolépticas, 
seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos; Higiene dos alimentos, parâmetros e 
critérios para o controle higiênico-sanitário; Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e 
avaliação de dietas normais e especiais; Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação; Nutrição materno-
infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária; Gestação e lactação, nutrição do lactente e da 
criança de baixo peso. Desnutrição na infância; Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e 
Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 



 

 

infecciosas, má nutrição proteico calórica, anemias e carências nutricionais; Vigilância nutricional. Atividades de 
nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional; Epidemiologia da desnutrição 
proteico calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias; Dietoterapia: princípios 
básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade; Modificação da dieta normal e padronização 
hospitalar; Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição; Seleção e classificação 
das fórmulas enterais e infantis; Código de ética profissional. Conhecimentos inerentes a função observando-se 
a prática do dia-a-dia. 
 
ENFERMEIRO 
Ética e legislação profissional. Conhecimentos sobre assistência a pacientes; curativos; vacinação e injeções; 
administração de medicamentos; esterilização de material de enfermagem; socorros de urgência; higienização 
de pacientes; elaboração de relatórios; legislação e regulamento da profissão. Sistema de informação da 
atenção básica. Processo Atuação do Enfermeiro nos programas Ministeriais: PNI; Hanseníase, Tuberculose, 
Hipertensão, Diabetes, DST/AIDS, Pré natal. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança e do RN 
(pré termo, termo e pós termo). Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Tratamento de feridas no domicílio. Atenção da equipe de enfermagem na vigilância 
epidemiológica e Sanitária. Administração das assistências de enfermagem. Assistência de enfermagem nas 
doenças infectocontagiosas e parasitárias. Doenças endêmicas. Indicadores Básicos de Saúde. Controle da dor 
no domicílio. Intervenções de enfermagem na internação domiciliar e assistência de enfermagem em domicílio. 
Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Assistência de 
enfermagem aos pacientes em situações clínicas cirúrgicas relativas aos sistemas cardiovascular, gastro 
intestinal, respiratório, renal, músculo esquelético, neurológico e endócrino. Sistema Único de Saúde: Lei nº 
8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; 16. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-
SUS de 1996. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Conhecimentos inerentes a função observando-se 
a prática do dia-a-dia. 
ODONTÓLOGO: 
Odontologia preventiva, saúde bucal e clínica integral. Etiologia e comportamento da cárie dental. Filosofia de 
tratamento integral. Noções de microbiologia bucal, Placa dental, saliva, dieta e higiene bucal. Quimioprofilaxia 
da cárie dentária. Risco de cárie e atividade cariogênica. Diagnóstico e prognóstico de cárie. Métodos e 
mecanismos de ação do Flúor. Plano de tratamento integrado em odontologia. Biossegurança em odontologia. 
Processo saúde doença. Periodontia: Epidemiologia da doença periodontal. Anatomia do periodonto. Patogenia 
da doença periodontal. Interrelação peridontia e demais áreas da odontologia. Cirurgia periodontal. 
Odontopediatria. Uso de antimicrobianos. Hábitos bucais. Morfologia da superfície oclusal. Trauma dental na 
dentição decídua. Controle da dor e tratamentos indicados aos pacientes odontopediátricos. Doenças bucais e 
manifestações orais sistêmicas. Tratamento não invasivo. Odontogeriatria. Dentística restauradora: 
propriedades, indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas e cimento ionômeros de vidro. 
Restaurações diretas em dentes anteriores fraturados. Noções de oclusão e procedimentos clínicos de 
tratamento das disfunções. Abordagem de dentes tratados endodonticamente. Sistemas adesivos odontológicos. 
Psicologia na Odontologia: Formação de vínculo no atendimento odontológico. Relação paciente profissional. 
Farmacologia: Farmacologia aplicada ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas. Farmacologia 
geral. Anestésicos locais. Antimicrobianos de uso corrente em odontologia. Endodontia: Métodos de diagnóstico. 
Materiais para a proteção do complexo dentinho pulpar. Tratamento conservador da polpa dentária. 
Traumatismos alvéolo dentário. Doenças da polpa e periápice. Urgências em Endodontia. Exodontia: Anatomia 
aplicada. Indicações e contra indicações. Exames Complementares. Assepsia e Barreiras de proteção. Técnicas 
Operatórias. Pós-Operatório em Exodontia. Patologia Bucal: Tumores benignos e malignos da cavidade bucal, 
suas incidências, características clínicas, tratamento e prognóstico. Lesões cancerizáveis. Lesões císticas. 
Epidemiologia. Infecções Bacterianas. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
PSICÓLOGO SAÚDE:  
Principais fundadores, correntes e abordagens da Psicologia. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. 
Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à Psicologia no contexto da saúde pública; 
Desenvolvimento Humano (Infância, adolescência, idade adulta e terceira idade). Psicopatologia: 
Semiologia dos transtornos mentais e Diagnóstico diferencial entre neurose e 



 

 

psicose; Psicodiagnóstico: Entrevista e avaliação psicológica, anamnese, exame do estado mental; 
Teorias e técnicas psicoterápicas; Conceitos e procedimentos básicos de 
psicoterapia; Reabilitação/reinserção psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento 
psíquico. Clínica e atenção a problemas na área do uso de álcool e outras drogas. Clínica e atenção 
psicossocial aos transtornos mentais da infância e adolescência. Clínica e atenção psicossocial aos 
transtornos neuróticos e ligados ao estresse. Clínica e atenção psicossocial aos transtornos psicóticos e 
aos transtornos do humor. Clínica e atenção psicossocial voltada à população idosa; Psicologia Social e 
Comunitária; Psicologia institucional; Processo educativo na prevenção de patologias; Atuação do Psicólogo na 
atenção integral à família; Papel do Psicólogo na equipe interdisciplinar; O Psicólogo na orientação familiar e 
como agente multiplicador frente à comunidade. Psicologia de Grupos; Análise Institucional. Código de Ética 
profissional. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
PSICÓLOGO ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
A história das relações entre sociedade e loucura: a loucura nas diferentes épocas; o nascimento do hospital 
psiquiátrico; a genealogia do saber do poder psiquiátrico; as relações entre saúde mental, cidadania, educação e 
direito; A interdisciplinaridade e a intersetorialidade no enfrentamento das situações geradoras de violência. A 
psicologia do trabalho e suas contribuições para a política de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde. A rede 
psicossocial pública como estratégia de cuidado às pessoas que usam drogas. Abordagem ao cidadão-usuário 
vítima de violência. Abordagem ao usuário de drogas. Atenção primária em saúde. Diagnóstico psicológico: 
conceito, objetivos, teorias psicodinâmicas, processo de avaliação psicológica. Elementos de Clínica: a 
nosografia, nosologia e psicopatologia; a articulação entre clínica e reabilitação psicossocial e a construção do 
projeto terapêutico usuário centrado; os enfrentamentos aos imperativos da normalização social; o trabalho 
multidisciplinar e a clínica feita por muitos; o lugar da psicofarmacologia, dos saberes psicológicos, da 
abordagem familiar e das estratégias de reabilitação; Legislação e Políticas Públicas sobre Drogas no Brasil. O 
psicólogo e as políticas de saúde; O psicólogo na promoção da saúde e cidadania. O psicólogo nas equipes de 
NASF. Atuação do Psicólogo na política de Assistência Social; LOAS e SUAS; NOB/SUAS; NOB/RH; Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Psicologia Social; Avaliação de políticas e programas sociais; 
Trabalho Social com Família; Política Nacional de Assistência Social e seus programas governamentais 
pautados no Sistema único de Assistência Social. CRAS – Centro de Referência de Assistência Social – 
Objetivos e atribuições. Código de Ética profissional. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática 
do dia-a-dia. 
 
 
 
PSICÓLOGO EDUCAÇÃO:  
Psicologia Escolar/Educacional. Desenvolvimento psicológico da criança; Psicologia da Aprendizagem; Bases 
fisiológicas do comportamento. Psicologia do Desenvolvimento; Conhecimento das Teorias de desenvolvimento 
e Contribuições de Piaget, Vygotsky, Wallon, Paulo Freire, Emília Ferreiro para a educação. Desordens de 
Personalidade; Lei Federal nº 13146/15 de 06/06/15 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência; 
Deficiências Mentais; Conhecimentos em Psicomotricidade. Diagnóstico psicológico: conceito, objetivos, teorias 
psicodinâmicas, processo de avaliação psicológica. Estatuto da Criança e do Adolescente. Código de ética. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
FONOAUDIÓLOGO:  
Anatomofisiologia dos órgãos da fala e audição; Desenvolvimento normal de fala e linguagem; Técnicas 
fonoaudiológicas de avaliação de tratamento: Deficiência Auditiva; Distúrbios da linguagem escrita; Motricidade 
oral; Dislalia; Gagueira; Disfonia; Fissura Labiopalatina; Disfagia; Paralisia Facial; Deficiência Mental; Paralisia 
Cerebral; Disartria; Afasia; Autismo. Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. 
Audiologia Educacional. Etiologia. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do 
desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da Linguagem de Origem 
Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia 
nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura 
Labiopalatina, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico 



 

 

Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Ética Profissional. Conhecimentos inerentes a função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
MÉDICO VETERINÁRIO: 
Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de interesse na produção 
de alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle; Doenças de notificação obrigatória; 
Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, bioestatística; Desenvolvimento de programas 
sanitários; Clínica médico-veterinária; Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal: boas práticas 
de fabricação e análise de perigos e pontos críticos de controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos de 
origem animal; Produtos de alimentação animal; Fiscalização de produtos de uso veterinário; Soros, vacinas e 
antígenos (biológicos); Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Controle da produção de soros, 
vacinas e antígenos para salmonelose, microplosmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa; 
Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáveis; Análises microbiológicas 
em produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise físico-química de produtos de origem animal 
e de alimentos para animais; Análise centesimal; Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de 
corantes e vitaminas em leite; Absorção atômica; Noções básicas de biossegurança; Higiene de alimentos - 
zoonoses; Doenças transmitidas por alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; Legislação federal – 
Defesa Sanitária Animal; Inspeção de produtos de origem animal; Alimentos para animais; Produtos veterinários; 
Programas sanitários básicos; Noções básicas de Inseminação Artificial. Conhecimentos inerentes a função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
FARMACÊUTICO : 
Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema de distribuição de 
medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária.  Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de 
formulações; manipulação de fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; 
unitarização de medicamentos sólidos e líquidos; controle de qualidade. Farmacotécnica de produtos estéreis: 
reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento para 
dispensação por dose unitária; preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande 
volume; controle microbiológico, controle de qualidade; manipulação de quimioterápicos antineoplasicos; 
validação de processos. cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de 
produtos farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias de administração 
de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que interferem na 
ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de 
medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em 
condições especiais: insuficiência renal, hepática, cardiovascular e respiratória. Farmacocinética: conceitos 
gerais; parâmetros farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem terapêutica; posologia; fatores 
que alteram a farmacocinética; monitorização de fármacos na prática clínica; metodologia de monitorização. 
Farmácia clínica e atenção farmacêutica: conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de 
paciente; problemas relacionados ao medicamento; monitorização da farmacoterapia; farmacoepidemiologia: 
farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. Código de Ética. Conhecimentos inerentes a função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
ENGENHEIRO CIVIL:  
Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; locação de 
obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança depósito e armazenamento 
de materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de concreto; formas; armação; 
Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. 
Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - gesso, cal, cimento 
portland. Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço Madeira Materiais cerâmicos 
vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, formação e 
propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; 
percolação nos solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa 
de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de 
taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos 



 

 

materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Analise de tensões. Flexão simples; flexão composta; torção 
cisalhamento e flambagem. Analise estrutural. Esforço normal, esforço constante, torção e momento fletor. 
Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas, gerber, quadros, arcos e treliças); deformação e 
deslocamentos em estrutura isostática; linhas de influência em estrutura isostáticas; esforço sob ação de 
carregamento, variação de temperatura e movimento nos apoios. Estruturas hiperestáticas; métodos dos 
esforços; métodos dos descolamentos; processo de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. 
Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de 
armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. 
Dimensionamento de peças de concreto armado submetidas à torção. Dimensionamento de pilares. 
Detalhamento de armação em concreto armado. Licitações e contratos da Administração Pública.  Normas NBR. 
Responsabilidade civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos 
responsáveis referentes aos Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de engenharia civil. 
Engenharia de avaliação: legislação e normas, laudos de avaliação (lei nº 8.666/93). Qualidade. Qualidade de 
obras e certificação de empresas; Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na construção; Inovação 
tecnológica e Racionalização da construção; programa Brasileiro da qualidade e produtividade na construção 
habitacional. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR LICENÇA PLENA EM LINGUAGEM:  
A Nova Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Competências Gerais da Educação Básica – Fundamentos 
Pedagógicos - Marcos Legais - Estrutura Pacto Interfederativo e a implementação da BNCC- Elementos 
característicos de cada tipo e gêneros textuais - literários e não-literários; Função da linguagem; Relações de 
intertextualidade; Informações explícitas e implícitas veiculadas; Níveis de linguagem; Relações lógico-
discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, explicação, 
adição, estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações); Coesão e coerência; Relação de sentido entre 
palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia); Efeitos de sentido pretendidos pelo uso de recursos lexicais e 
gramaticais; Usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; Língua oral e língua escrita. Processo 
de formação de palavras; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal; Concordância verbal e nominal; 
Ortografia, acentuação e pontuação. Figuras de linguagem: pensamento, sintaxe e palavra. Teoria Literária: 
Conceito de Literatura; Estilos de época; Movimentos literários. Literatura Brasileira: Literatura colonial. 
Semântica. Sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos. Morfossintaxe: 
classificação das palavras, emprego e flexão; estrutura e formação de palavras; o período-classificação; orações 
coordenadas e subordinadas, termos da oração. Vocativo e aposto. Sintaxe de regência, concordância e 
colocação. Ocorrência de crase. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Conhecimentos inerentes a função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR LICENÇA PLENA EM CIÊNCIAS HUMANAS:  
A Nova Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Competências Gerais da Educação Básica – Fundamentos 
Pedagógicos - Marcos Legais - Estrutura Pacto Interfederativo e a implementação da BNCC. Base Nacional 
Comum Curricular do Ensino Básico em Ciências Humanas. Abordagem dos conceitos da geografia de 
paisagem, espaço, sociedade, região, território. Geopolítica da globalização: organismos internacionais, 
comércio internacional e desigualdades. Linguagem cartográfica. Orientação, localização e representação da 
terra. A divisão política, administrativa e o planejamento do território brasileiro. A divisão do espaço brasileiro 
segundo o IBGE. Crescimento populacional. Teorias demográficas e desenvolvimento sócio econômico. 
Distribuição geográfica da população. Estrutura da população. Migrações populacionais. O processo de 
industrialização e a urbanização brasileira e as consequências ambientais. Relação cidade e campo. A geografia 
agrária e as transformações territoriais no campo brasileiro. Agricultura e meio ambiente. Organizações e blocos 
econômicos. Conflitos, problemas e propostas do mundo atual. Quadro natural (relevo vegetação, clima, solos e 
hidrografia) numa perspectiva global, nacional e regional; clima e aquecimento global. Conservação, 
preservação e degradação ambiental no Brasil. Tempos e culturas. Transformações do ser humano: fogo, arte e 
linguagem. o modo de vida dos primeiros homens. Diversidade cultural e conflitos. Conflito, dominação e 
resistência dos indígenas. as resistências à escravidão. Ocupar, dominar e colonizar o Brasil. Terra e 
propriedade.  Estado e Nação: conquistas políticas burguesas. Terra, política e protesto no Brasil Imperial. O 



 

 

mundo dos cidadãos. História do Brasil. Economia, política, revoluções e cidadania no mundo moderno. A 
reinvenção do Brasil: a república, as oligarquias e o movimento operário. Autoritarismo e democracia no mundo 
pós-moderno. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR LICENÇA PLENA EM MATEMÁTICA: 
A Nova Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Competências Gerais da Educação Básica – Fundamentos 
Pedagógicos - Marcos Legais - Estrutura Pacto Interfederativo e a implementação da BNCC- Números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais e complexos. Razão e Proporção. Teoria dos Conjuntos. Regra de Três 
Simples e Composta. Potenciação e radiciação. Exponenciação. Porcentagem. Juros Simples e Composto. 
Descontos Simples e Composto. Operações com frações. Expressões algébricas e aritméticas. Equações, 
Inequações, Sistemas e Problemas envolvendo variáveis do 1º e 2º Graus. Álgebra: sequências, conceitos, 
operações com expressões algébricas. Relações e funções. Funções logarítmicas, exponenciais, 
trigonométricas. Progressões (aritméticas e geométricas). Probabilidade. Análise Combinatória. Matrizes e 
Determinantes. Sistema de Equações Lineares. Binômios de Newton. Polinômios. Produtos notáveis. Relação 
entre grandezas. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, 
peso, velocidade e temperatura. Geometria analítica. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano. Relação entre ponto, reta e circunferência. Polígonos. Sólidos geométricos. 
Cálculo de áreas e volumes. Trigonometria. Funções trigonométricas. Resolução de triângulos. Poliedros. 
Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Raciocínio 
Lógico. Matemática financeira. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR LICENÇA PLENA EM CIÊNCIAS DA NATUREZA:  
A Nova Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Competências Gerais da Educação Básica – Fundamentos 
Pedagógicos - Marcos Legais - Estrutura Pacto Interfederativo e a implementação da BNCC. Base Nacional 
Comum Curricular do Ensino Básico em Ciências da Natureza. Ar: importância, composição e propriedades. 
Água: importância, composição, propriedades, estados físicos e ciclo da água. Solo: importância, composição e 
erosão. Seres vivos: caracterização geral e classificação. Relações entre os seres vivos e os ambientes. 
Ecossistemas. Corpo humano. Saúde.  Meio ambiente. Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem 
de ciências e a aplicação didática e metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula.  Modelos 
da origem e evolução do universo e da terra.  O Sistema solar e movimentos da terra, sol e lua. Origem, 
organização e evolução dos seres vivos. Biodiversidade no planeta.  transformações químicas no ambiente e 
nas práticas da vida diária. Propriedades da matéria e sua relação com os diferentes usos dos materiais. 
Transformações de energia no cotidiano: luz, calor, eletromagnetismo, som e movimento. Relações de consumo 
a degradação ambiental e a busca da sustentabilidade. A complexidade das questões ambientais nas suas 
dimensões global e local. Interferência do ser humano nos ciclos naturais e impactos ambientais. Promoção da 
saúde individual e coletiva e ações voltadas para melhoria da qualidade de vida. Funções vitais do organismo 
humano. Contracepção e prevenção às doenças sexualmente transmissíveis. Conhecimento científico e 
tecnológico como construção histórica e social. A temática espacial na sala de aula. Política nacional de 
educação ambiental. Anatomia e Fisiologia Humana. Ecologia: Conceitos básicos. Questões socioambientais. 
Componentes minerais e orgânicos. Membrana celular e parede celular. Conhecimentos inerentes a função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR LICENÇA PLENA EM PEDAGOGIA:  
A Nova Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Competências Gerais da Educação Básica – Fundamentos 
Pedagógicos - Marcos Legais - Estrutura Pacto Interfederativo e a implementação da BNCC. O Pedagogo na 
Escola. Liderança e relações humanas no trabalho: tipos de liderança; mecanismos de participação; formas 
organizativas facilitadoras da integração grupal. Atuação do pedagogo e sua articulação com os demais 
profissionais da escola na perspectiva da qualidade da educação. O Conselho Escolar: propósitos e 
funcionamento. Gestão escolar e participação da família na vida escolar. Organização do Trabalho Pedagógico 
na Escola Pública. O processo de planejamento: concepção, dimensões, níveis e importância. O ano letivo e o 
calendário escolar. O planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdo de ensino, 
métodos e técnicas; multimídia educativa e avaliação da aprendizagem. A proposta pedagógica da escola: 



 

 

concepção, princípios, eixos norteadores, construção, acompanhamento e avaliação. Os planos de ensino. O 
currículo como referência para o desenvolvimento do processo pedagógico. Distúrbios de aprendizagem: 
Dislexia, Discalculia, TDAH e Disortografia. Planejamento escolar e participação do orientador educacional. 
Orientação familiar, orientação escolar, orientação vocacional e orientação sexual. O papel do orientador 
educacional como mediador entre o professor e aluno. Currículo. O fracasso escolar: abordagens atuais. 
Concepções de avaliação: Funções da avaliação diagnóstica, formativa e somativa. Intencionalidade da 
avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. Papel social. Fundamentos da Educação: 
relação educação e sociedade (dimensões filosófica, sociocultural e pedagógica). Lei 9.394/96 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) atualizada. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. Educação inclusiva. Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com deficiência, nº 13.146/15. Planejamento escolar; plano de aula; plano de ensino. Conselhos de 
classe. Currículo e avaliação: as dimensões da avaliação institucional e do processo ensino aprendizagem. 
Projeto Político-Pedagógico. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 

 
ANEXO IV 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

Data Eventos 

18/04/2022 Publicação Edital do Concurso  

19 a 22/04/2022 Prazo para impugnação ao Edital  

25/04/2022 Publicação das respostas as impugnações ao Edital  

25/04 a 15/05/2022 Período das inscrições  

25/04 a 05/05/2022 Data de pedido de isenção de taxas  

09/05/2022 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição, deferidas e indeferidas. 

10 a 11/05/2022 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas  

12/05/2022 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa 

17/05/2022 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto 
bancário.  

20/05/2022 Publicação da Relação dos inscritos  

23 a 25/05/2022 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos  

30/05/2022 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos 

03/06/2022 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições  

15/06/2022 Publicação do Edital Complementar – Local de provas  

25/04 a 15/05/2022 Prazo para envio da Documentação comprobatória de prova de 
Títulos para os cargos que exigirem. 

26/06/2022 Prova objetiva, provavelmente serão duas etapas a depender da 
quantidade de inscritos. 

27/06/2022 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 

28 e 01/07/2022 Prazo de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva  

15/07/2022 
 
 

Publicação da decisão dos recursos interpostos contra o gabarito 
preliminar da prova objetiva e prova de títulos. 
Publicação do gabarito oficial da prova objetiva. 
Divulgação do resultado preliminar da prova de títulos. 



 

 

18/07 a 20/07/2022 Recurso contra resultado preliminar da prova escrita e  de títulos  

21/07 a 22/07/2022 Publicação da decisão dos recursos interpostos contra resultado 
preliminar da prova escrita e de títulos. 

24/07/2022 Provas praticas para os cargos que as exigirem.  

26/07/2022 Divulgação do Resultado preliminar das provas práticas  

27/07 e 28/07/2022 Interposição de Recursos contra o resultado das provas práticas. 

01/08/2022 Previsão de divulgação do resultado Final do Concurso Público 
001/2021. 

10/08/2022 Homologação do Resultado Final do Certame  
***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT e 
Método Soluções Educacionais. 
Todos os atos inerentes ao prosseguimento do CONCURSO PÚBLICO serão objeto de publicação por 
editais afixados na Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, publicado na internet, no diário oficial 
da AMM e no site www.assepublica.com.br  
 

ANEXO V 

ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO 
Este documento traz diretrizes para a realização das Provas Objetivas e Práticas para o 
Concurso Público 001/2022 do Município de Canabrava do Norte/MT, observando as 
recomendações dos órgãos sanitários, sem prejuízo de outras medidas que se apresentem 
como necessárias. 
 A responsabilidade pelo atendimento dessas normas é individual e coletiva, devendo ser 
observadas pelos aplicadores, fiscais, candidatos e prestadores de serviços.  
 

1. DISTANCIAMENTO ENTRE PESSOAS  

Considerando que a transmissão do Covid-19 acontece por meio de gotículas, sendo o vírus 
liberado em secreções respiratórias durante os atos de falar, espirrar e tossir, considerando-
se seguro o distanciamento mínimo de 02 metros, entre pessoas, em ambientes internos. 
Assim será observado este espaçamento na disposição de cadeiras para os candidatos que 
realizarão a prova. Ainda será respeitado o distanciamento nas demais áreas, como no 
corredor para a locomoção ao banheiro, evitando contato com as pessoas. 
Não Haverá o fornecimento de copos, para não haver compartilhamento de objetos e 
materiais, devendo cada candidato leva sua garrafa de água. 
 

2. USO DE MÁSCARAS 

É obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes (candidatos, aplicadores, fiscais e 
prestadores de serviços) no ingresso do prédio e durante todo o tempo que permanecer, 
mesmo que não esteja em contato direto com outra pessoa. Todos devem se atentar às 
regras abaixo para o uso de máscaras:  
• Para colocar a máscara, fazer boa higiene das mãos e utilizar os elásticos para vesti-la;  
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• Durante o uso, não colocar a mão na máscara ou na face;  
• Trocar a máscara a cada 2h ou quando tossir, ou espirrar;  
• As máscaras descartadas devem estar acondicionadas em embalagens plásticas mantidas 
fechadas; 
• Lembrar sempre de higienizar as mãos antes de retirar as máscaras; As máscaras devem 
cobrir nariz, boca e queixo.  

3. ACESSO 

 O acesso ao centro de aplicação será por uma única entrada e contará disponibilização do 
álcool em gel durante o percurso, sendo obrigatória a higienização das mãos. Estará 
presente dois fiscais, que se necessário organizará a entrada para evitar que se forme fila, 
respeitando o distanciamento de 1,5 metros. Recomenda-se manter os cabelos presos e 
evitar o uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras e etc). Portar alimentos e/ou água, desde 
que acondicionados em embalagens transparentes e plásticas de modo a permitir a 
higienização. 

4. NO AMBIENTE DE APLICAÇÃO DA PROVA 

Ler e cumprir as informações contidas nos cartazes, atender expressamente as orientações 
da equipe de aplicação da prova, mantendo sempre o distanciamento. Também será 
disponibilizado álcool em gel como água e sabão nos banheiros para permitir a higienização.  
A lista de frequência de assinaturas será disponibilizado álcool em gel para higienização das 
mãos, antes e após a assinatura, proibindo o compartilhamento de canetas. 
 
5. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES  

O piso das salas será higienizado com solução de hipoclorito de sódio diluído em água, antes 

a aplicação da prova. Os banheiros serão limpos com frequência. Os servidores das limpezas 

estarão utilizando os EPIs de acordo com a Norma Regulamentar.  

ANEXO VI 
TUTORIAL PARA ENVIO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

O Candidato que desejar encaminhar a documentação necessária para a prova de 
Títulos, conforme descrito no item 10. Previsto no Edital do presente Concurso Publico, 
deverá encaminhar, respeitando o prazo estabelecido para a realização de inscrições, a 
documentação seguindo passos conforme descrito a seguir: 
Após entrar em seu login e senha, o candidato escolhe a opção “recursos”, conforme 
imagem abaixo: 



 

 

 

*Imagem ilustrativa, o candidato deverá acessar a área do certame correspondente. 

 

Após clicar na opção descrita abaixo, o candidato, deve optar pela opção, “ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A PROVA DE TÍTULOS”, conforme imagem apresentada: 
Para enviar a documentação referente a prova de títulos, o candidato, escolha a opção 
circulada: 

 

*Imagem ilustrativa, o candidato deverá acessar a área do certame correspondente. 

 

*Imagem ilustrativa, o candidato deverá acessar a área do certame correspondente. 
Após esse passo, o candidato anexa a documentação, e envia, na tela acima: 
Cabe informar que TODOS OS DOCUMENTOS, devem ser escaneados em um único arquivo 
formato PDF, inclusive o ANEXO VI do edital, conforme documento orientativo, sob pena de 
não serem contabilizados, por estarem em desconformidade com as regras editalícias. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VII 

PROVAS PRATICAS  

DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA: 
 
I.  A PROVA PRÁTICA para o cargo de MOTORISTA será composta de avaliação de habilidades 
práticas de operação no trânsito, conforme abaixo descrito:  
 
I.1. De acordo com as determinações do examinador, o candidato ao cargo de MOTORISTA deverá 
realizar a condução de um veículo de categoria exigida conforme o cargo, em vias públicas da cidade, 
visando evidenciar de forma profissional a postura do condutor candidato, bem como o cumprimento 
das normas de trânsito brasileiras.  
 
I.1.1. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:  
a) Percorrer percurso de até 2,0 Km, efetuando as determinações do examinador – 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, observado as seguintes faltas:  
 
I.1.2 FALTA GRAVÍSSIMA – (MENOS 15,0 PONTOS POR FALTA):  
a. Desobedecer à sinalização e de parada obrigatória;  
b. Avançar sobre o meio fio;  
c. Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;  
d. Avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga;  
e. Usar a contramão de direção;  
f. Não completar a realização de todas as etapas do exame;  
g. Avançar a via preferencial;  
h. Provocar acidente durante a realização do exame;  
i. Exceder a velocidade indicada na via;  
j. Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.  
 
I.1.3. FALTA GRAVE – (MENOS 10,0 PONTOS POR FALTA):  
a) Desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito;  
b) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
c) Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual 
o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na 
mudança de sinal;  
d) Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  
e) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  
f) Não usar devidamente o cinto de segurança; 
g) Perder o controle da direção do veículo em movimento;  
h) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
 
I.1.4. FALTA MÉDIA – (MENOS 7,0 PONTOS POR FALTA):  
a) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre;  
b) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo 
e do clima;  
c) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;  
d) Fazer conversão incorretamente; 
e) Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  
f) Desengrenar o veículo nos declives;  
g) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
h) Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  
i) Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
j) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
k) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  
 
 
 



 

 

I.1.5. FALTA LEVE – (MENOS 4,0 PONTOS POR FALTA):  
a) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
b) Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
c) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  
d) Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
e) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
f) Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
g) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  
h) Cometer qualquer outra infração de natureza leve.  
 
I.1.6. O candidato ao cargo de MOTORISTA deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE, no ato da 
prova prática, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria exigida para o cargo, ou superior, 
dentro do prazo de validade, sob pena de ser desclassificado.  
 
I.1.7. O candidato deve, OBRIGATORIAMENTE, assinar o seu formulário de avaliação da prova 
prática, sob pena de ter sua avaliação ANULADA.  
 
I.1.8. O candidato convocado deverá apresentar-se no local da Prova Prática, trajando calçado 
fechado, calça comprida e camisa de manga, sob pena de ser desclassificado.  
 
I.1.9 A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório terá pontuação máxima de 100 (cem) 
pontos, sendo considerado APROVADO o candidato que obtiver nota superior a zero (0), sendo 
ELIMINADO o candidato que não comparecer para a realização da prova prática OU que zerar nessa 
etapa.  
 
I.1.10. Os candidatos deverão comparecer preparados no que se refere à alimentação e agasalho por 
não haver previsão para o término das provas práticas.  
 
I.1.11. O candidato somente deverá realizar a Prova Prática se achar que se encontra em condições 
físicas e técnicas para tal, pois será de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, 
ao patrimônio ou a terceiros.  
 
13.7.8. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova 
quando observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. 
Neste caso, o candidato será eliminado do concurso público.  
 
I.1.12. Os imprevistos ocorridos durante as provas práticas serão decididos pela banca examinadora 
e comissão organizadora.  
 
I.1.13. As condições da prova serão repassadas aos candidatos no momento da realização da prova 
prática, sendo isonômicas a todos os candidatos dentro de padrões rotineiramente exigíveis ao 
desenvolvimento de serviços na Prefeitura Municipal. 
I.1.14. Os candidatos serão aptos se obtiver pontuação igual ou acima de 70 pontos. 
 
II - A PROVA PRÁTICA para o cargo de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS será composta de 
avaliação de habilidades práticas de manuseio de máquinas pesadas, conforme abaixo descrito: 
Obs: os operadores farão testes nas seguintes máquinas: (Motoniveladora, escavadeira hidráulica, 
retroescavadeira com duas conchas, pá carregadeira e trator de pneus), tendo como critério de 
avaliação os seguintes itens: 

●Identificar 3 (três) itens de manutenção diária de uma máquina pesada; 

●Operação de maquinas pesadas: (alinhamento, câmbio em neutro, estabilização, rotação do motor); 

● Qualidade da vala (alinhamento com a marcação, comprimento, profundidade, borda integra, fundo 

nivelado) e do seu fechamento; 

● Reposição da maquinas pesadas de volta ao local de origem (Travamento da lança, motor desligado, 

câmbio engrenado, caçamba posicionada no solo, freio de mão acionado). 

 



 

 

 

 

PROVA PRÁTICA – OPERADOR DE MÁQUINAS: ___________________________ 

 

Nome do Candidato______________________________________________ 

Avaliadores________________________________________________________ 
 

Questões / Pontuação Verificações / Faltas  

DESCONTOS: Faltas Leves – 1,0 ponto 
por item não verificado. Máximo de 
desconto: 4,0 pontos. 

(  ) Nível de óleo do motor  
(  ) Nível do fluido do radiador  
(  ) Condição dos pneus  
(  ) Ajuste do banco destinado ao condutor  

DESCONTOS: Faltas Leves/Médias – 2,0 
pontos por item não verificado ou falta 
cometida. Máximo de desconto: 4 pontos.  

(  ) Não acionou luz e/ou alerta.  
(  ) Não colocou o cinto de segurança  

DESCONTOS: Faltas Médias – 3,5 
pontos por falta cometida. Máximo de 
desconto: 14,0 pontos  

(  ) Arrancou em marcha incorreta.  
(  ) Descontrolou-se na direção do veículo.  
(  ) Interrompeu o funcionamento do motor, sem justa 
razão.  
(  ) Utilizou calçado inadequado.  

DESCONTOS: Faltas gravíssimas – 5,0 
pontos por falta cometida. Máximo de 
desconto: 20 pontos  

( ) Arrancou com a máquina muito acelerada 
e/ou de forma brusca.  
( ) Arrancou com a máquina com o freio de mão 
ou estacionário acionado.  
( ) Negligenciou no domínio da máquina em 
movimento, colocando em risco a máquina ou 
pessoas.  
( ) Não estacionou corretamente.  

MÁQUINA: PATROLA  
DESCONTOS- Faltas gravíssimas – 6 
pontos por falta cometida Máximo de 
desconto: 48 pontos  

(  ) Parolar 20 metros de estrada  
(  ) Habilidade de realizar o serviço de 
patrolamento;  
(  ) Execução total dos serviços de patrolamento 
na via  
(  ) Execução parcial dos serviços de 
patrolamento na via  
(  ) Sarjetear o trecho de 20 metros de estrada  
(  ) Habilidade de realizar o serviço de 
sarjeteamento  
(  ) Execução total do serviços de sarjeteamento 
da via  
(  ) Execução parcial dos serviços de 
sarjeteamento da via. 

OBSERVAÇÕES – OUTROS 
DESCONTOS  

Não cumpriu ou cumpriu parcialmente o 
percurso estipulado por falta de 
condições e/ou habilidade para conduzir 
o veículo com segurança:  
(  ) Não saiu do local. Desconto de 90 pontos.  
(  ) Deixou de cumprir 75% do percurso. 
Desconto de 60 pontos.  
(  ) Deixou de cumprir 50% do percurso. 
Desconto de 40 pontos.  
(  ) Deixou de cumprir 25% do percurso. 



 

 

Desconto de 10 pontos.  

OBSERVAÇÕES –   OUTROS 
DESCONTOS  
 
 

Não procedeu o estacionamento da máquina 
no retorno ao local  
determinado, por falta de condições e/ou 
habilidade para proceder com segurança:  
(  ) desconto de 10 pontos (parcial)  
(  ) desconto de 15 pontos (total)  
 

OBSERVAÇÕES – OUTROS 
DESCONTOS 

Candidato ocasionou danos materiais no 
equipamento, em virtude da má utilização do 
mesmo:  
(  ) dano leve – desconto de 30 pontos  
(  ) dano médio – desconto de 40 pontos  
(  ) dano grave – desconto de 50 pontos  

OBSERVAÇÕES – OUTROS 
DESCONTOS 

( )Tempo máximo para colocar a máquina em 
funcionamento – 5minutos – desconto de 15 
pontos  
( ) Tempo máximo para executar os serviços 
com a máquina – 20 minutos – desconto de 15 
pontos  

MÁQUINA RETROESCAVADEIRA  
DESCONTOS  
Faltas gravíssimas – 9 pontos por falta 
cometida Máximo de desconto: 36 pontos  

(  ) Execução com a lança de limpeza total da 
sarjeta  
(  ) Execução com a lança de limpeza parcial da 
sarjeta  
(  ) Habilidade na execução de limpar a sarjeta  
(  ) Habilidade na execução de carregar o 
caminhão com a concha dianteira da máquina  

Pontuação total da prova - (Apuração pela 
Comissão do Concurso Público)  

Pontuação total da prova: 100 pontos  
( - ) Desconto por faltas leves: __________ pontos  
( - ) Desconto por faltas leves/médias: __________ pontos  
( - ) Desconto por faltas médias: __________ pontos  
( - ) Desconto por faltas gravíssimas: __________ pontos  
( - ) Outros descontos: __________ pontos  
Nota final obtida: __________ pontos  

Pontuação Mínima  70 Pontos 

Situação do candidato Apto  Inapto  

Canabrava do Norte – MT     ____/____/2022 

Assinatura do Candidato: 

Assinatura dos avaliadores: 

Assinatura de Componente da Comissão: 

 
III – Provas práticas de Mecânico de Maquinas Pesadas:  

a) Manuseio e interpretação de painel de controles e instrumentos; 

b) Conhecimento de caixa, transmissão, freios, eletricidade e suspensão; 

c) Conhecimento e identificação de motor a diesel e seus sistemas; 

d) Conhecimento de sistema de alimentação de combustível 

e) Conhecimento e manuseio das ferramentas e equipamentos 

Pontuação Máxima ----------------   100 pontos; 

Pontuação Mínima -----------------     70 Pontos. 

 
 

 



 

 

IV. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE PEDREIRO: 
 

IV.1.1. A PROVA PRÁTICA para os candidatos ao cargo de PEDREIRO exigirá do candidato 
conhecimento das ferramentas e materiais de construção, bem como, dos elementos construtivos 
relacionados com as atividades do cargo.  
 
TAREFA 1 - De acordo com as determinações do examinador, o candidato deverá identificar as 
ferramentas e materiais de construção usados nas atividades de pedreiro, relacionando as 
respectivas utilizações.  
1 - Valor de 0 a 15 pontos. 
2 - Critério de Avaliação:  
a) Uso adequado de EPI (equipamento de proteção individual); e b) Relatar a utilização das 
respectivas ferramentas ou materiais na função de pedreiro.  
3 - O tempo máximo destinado para a realização da tarefa é de 10 (dez) minutos.  
 
TAREFA 2 - De acordo com as determinações do examinador, o candidato deverá preparar uma 
pequena quantidade de argamassa de uso imediato, tendo como medida a utilização de baldes.  
1 - Valor de 0 a 15 pontos.  
2 - Critérios de Avaliação: a) Escolha dos materiais (agregados) mais indicados; b) Sequência do 
preparo manual; e c) Modo correto de medida e proporção (traço).  
3 - O tempo máximo destinado para a realização de cada tarefa é de 10 (dez) minutos.  
 
TAREFA 3 - De acordo com as determinações do examinador, o candidato deverá proceder realizar o 
esquadramento, nivelamento, alinhamento e levantamento de cantos de uma peça de construção no 
local determinado;  
1 – Valor de 0 a 70 pontos.  
2 - Critérios de Avaliação: a) Cálculo da quantidade de tijolos; b) Verificação das condições para 
execução da obra; e c) Verificação dos métodos de execução d) Verificação do esquadro e 
nivelamento da obra. 
3 -  O tempo máximo destinado para a realização desta tarefa é de 20 (vinte) minutos  

IV.1.2. O candidato convocado deverá obrigatoriamente apresentar-se no local da Prova Prática, 
calçado com botas, e utilizando os EPI (Equipamentos de Proteção Individual) abaixo relacionados, 
destinados às atividades de pedreiro: a) Óculos de Segurança e proteção; b) Máscara descartável 
contra poeira, c) capacete. 
 

IV.1.3. O candidato convocado deverá obrigatoriamente apresentar-se no local da Prova Prática, 

calçado com botas, e utilizando os EPI (Equipamentos de Proteção Individual) abaixo relacionados, 

destinados às atividades de pedreiro: 

a) Óculos de segurança e proteção;  

b) Luvas de raspa;  

c) Máscara descartável contra poeira.  

d) Capacete. 
IV.1.4. O candidato que deixar de apresentar-se no local da Prova Prática, calçado com botas, e 
utilizando os demais EPI`s (Equipamentos de Proteção Individual), destinados às atividades de 
pedreiro especificado no item IV.1.3, será impedido de realizar esta etapa, sendo desclassificado.  

 
IV.1.5. Para realização da prova prática para o cargo de Pedreiro serão utilizadas ferramentas e 
materiais usados na Construção Civil.  
 
IV.1.6. Os produtos e as ferramentas utilizados na prova prática, com exceção dos EPI listados no 
item IV.1.3, serão fornecidos pela empresa organizadora.  
 
IV.1.7. Os imprevistos ocorridos durante as provas práticas serão decididos pela banca examinadora 
e comissão organizadora.  
 



 

 

IV.1.8. As condições da prova serão repassadas aos candidatos no momento da realização da prova 
prática, sendo isonômicas a todos os candidatos dentro de padrões rotineiramente exigíveis ao 
desenvolvimento de serviços na Prefeitura Municipal. 
 
IV.1.9. Pontuação Máxima 100 pontos 
IV.1.10. Pontuação Mínima 70 pontos. 

 


